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Locação de um imóvel no Sítio Ferrão, s/nº -CEP: 58.765-000,
destinado ao funcionamento de um posto âncora do PSF 08
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Nome: Adailton Abílio de Souza 

CPF n° 497.095.774-68 

Endereço: Rua Projetada, n° S/N, Bairro: Ouro Branco 

CEP: 58.765.000 Cidade: Piancó Estado: PB 

Dados Bancários: 

Banco do Brasil 

Agência: 0634-3 Conta Poupança: 23.693-4 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Para: 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
Prefeitura Municipal de Piancó-PB 

Sr. (Sra) Presidente, 

Encaminho minha proposta de preços para submeter análise dos serviços de 
Locação de um imóvel no Sítio Ferrão S/N, CEP: 58.765-000, destinado ao 
funcionamento de um Posto Ancora do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB, 
bem como das condições e do valor ofertado abaixo: 

Item Descrição Unid. 
Quasesnt. 
me

R$ Mensal R$ Total 

01 

Locação de um imóvel no Sítio Ferrão 
S/N, CEP: 58.765-000, destinado ao 
funcionamento de um Posto Ancora do 
PSF 08 da saúde do Município de 
Piancó-PB. 

mês 11 R$ 700,00 R$ 7.700,00 

Valor Mensal: R$ 700,00 (setecentos reais) 

Valor Global da Proposta: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Concordamos com as condições expressas na minuta de contrato. 

Piancó-PB, em 15 de Janeiro de 2025. 

Ad -alto► Abílio •rSouza 
CPF n° 497.095.774-68 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: A843.CFDB.EAB6.6572.CCA9.C87B.0EE2.22DA. 
Proposta e Anexos - Adailton Abilio de Souza. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Origem: 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00016/2025 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

OBJETO: 

Locação de um imóvel no Sítio Ferrão, s/n0 -CEP: 
58.765-000, destinado ao funcionamento de um 
posto âncora do PSF 08 da saúde do Município de 
Piancó-PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de PIANCÓ/PB 

Anexo: 
Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos 
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 
reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de 
acolhimento exarado pela Senhora Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso V, do 
referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos 
no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: 
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida 
por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da 
Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; 
justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

Este é o parecer. 
S. M. J. 

PIANCÓ/PB, 17 de janeiro de 2025. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 1164.5F7D.0ADB.B756.D0D3.3951.0FED.24C2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO: 

Expediente: 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
DEMANDA 
Secretaria de Saúde. 

Assunto: 
Procedimento 
licitação. 

de inexigibilidade de 

Anexo: 

Solicitação correspondente 
devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da 
demanda requerida. 

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos 
do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando: Locação de um 
imóvel no Sítio Ferrão, s/n° -CEP: 58.765-000, destinado ao funcionamento 
de um posto âncora do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do 
processo, será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida, à Comissão de Contratação deste órgão, para a formalização do referido 
processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

PIANCÓ/PB, 14 de janeiro de 2025. 

)Ú • DUARDO V~N NCÍO PINHEIRO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: C73E.E4B2.7847.F091.A00E.5084.854E.8730. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NO SÍTIO FERRÃO, S/N° -CEP: 58.765-000, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE UM POSTO ÂNCORA DO PSF 08 DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 

1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações 
técnicas e informações complementares que a acompanham, motivada: Pela 
necessidade de locação de um prédio destinado ao funcionamento do posto âncora do 
PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB, posto que o mesmo é o único capaz de 
atender as necessidades da presente secretaria, em virtude de suas instalações, espaço 
e devido a sua localização e ao preço compatível com o que é praticado no mercado 
conforme laudo de avaliação. 

Vale destacar que a finalidade da locação é única e exclusiva para atender ao interesse 
público, no que diz respeito ao acesso a saúde que é dever do Estado. É o poder público 
que tem a obrigação de garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos seus direitos 
sociais conforme está disposto no texto constitucional. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação foram devidamente 
definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0. DOS SERVIÇOS 

2.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis 
são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE' 

1 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NO SÍTIO FERRÃO, S/N° -
CEP: 58.765-000, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DE UM POSTO ANCORA DO PSF 08 DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 

MÊS 11 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

PIANCÓ / PB, 09 de janeiro de 2025. 

RUCLENATO GOMES DA SILVA 

Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 659A.5674.762F.415E.2AAE.A61D.4DAC.65F1. 
Estimativa da despesa. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

A 

.,s,k>•Ks d u...>s~,ti; ì 
M.~~~~~~~~~~~~rNCIA 

roxcxo.euoksw.É<~1~n5'.?'(FNr.~i 

1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

NO SÍTIO FERRÃO, S/N° -CEP: 58.765-000, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE UM 

POSTO ÂNCORA DO PSF 08 DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 

1.2.A contratação do serviço de locação, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 

seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1. Pela necessidade de locação de um prédio destinado ao funcionamento do posto âncora 

do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB, posto que o mesmo é o único capaz de atender 

as necessidades da presente secretaria, em virtude de suas instalações, espaço e devido a sua 

localização e ao preço compatível com o que é praticado no mercado conforme laudo de 

avaliação. 

Vale destacar que a finalidade da locação é única e exclusiva para atender ao interesse público, 

no que diz respeito ao acesso a saúde que é dever do Estado. É o poder público que tem a 

obrigação de garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos seus direitos sociais conforme 

está disposto no texto constitucional. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação foram devidamente definidos 

mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 

semelhantes, quando existente. 

3.0.DA LOCAÇÃO 

3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

UNIDADE QUANTIDADE 

1 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NO SÍTIO FERRÃO, S/N° -

CEP: 58.765-000, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE 

UM POSTO ÂNCORA DO PSF 08 DA SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 
MÊS 11 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.100 SECRETARIA DE SAÚDE 1030110032025 1030110032028 339036 Outros 
Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

5.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

5.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenci e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das dis osiçõ s 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a/'condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art,! 74, V' da 
Lei Federal n° 14.133/21. / <-

5.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou ex ' 2tarfte /em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexi i1bilidad1 de 
licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, n t4fs da 
legislação vigente. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 659A.5674.762F.415E.2AAE.A61D.4DAC.65F1. 
Estimativa da despesa. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a 
Contratada de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/2 1. 

6.5. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação. 

7.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

7.1.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial da 
pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação 
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

7.8. Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a data 
de assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser apresentados à 
contratante. 

7.9. Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos, 
a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de Incêndio) e outras 
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da vigência do contrato. 
7.10. Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações de 
terceiros, vizinhos, etc. 
7.11. Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 
7.12. Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias út 
ou voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e mantiás no 
mesmo ao término da vigência da locação. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pr roaçfo nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será ccjnsi6erado da 
assinatura: 
8.2. Entrega: imediato. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 659A.5674.762F.415E.2AAE.A61D.4DAC.65F1. 
Estimativa da despesa. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

8.3.A vigência da presente contratação será determinada: Considerada da data de assinatura 
e término dia 31/12/2025, do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo, contados do período de 
adimplemento de cada parcela. 

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimple • ento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo ' ontrat. te 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/2 1. 

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para aco 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 659A.5674.762F.415E.2AAE.A61D.4DAC.65F1. 
Estimativa da despesa. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O licitante ou o(a) Contratada será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 
a 163 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 

a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do 

atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX - 100) T 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser deter t n de-pela legislação então em vigor. 

PIANCO/PB, 09 de janeiro de 2025. 

UCLENATO GOMES DA SILVA 

Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

Senhor Prefeito, 

Através deste documento de demanda, solicitamos autorização para realizar 

procedimento de contratação direta por procedimento de Inexigibilidade de Licitação, 

nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a: Locação de 
um imóvel no Sítio Ferrão, s/n° -CEP: 58.765-000, destinado ao funcionamento 
de um posto âncora do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações 
técnicas e informações complementares que a acompanham, motivada: Pela 
necessidade de locação de um prédio destinado ao funcionamento do posto ancora do 
PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB, posto que o mesmo é o único capaz de 
atender as necessidades da presente secretaria, em virtude de suas instalações, espaço 
e devido a sua localização e ao preço compatível com o que é praticado no mercado 
conforme laudo de avaliação. 

Vale destacar que a finalidade da locação é única e exclusiva para atender ao interesse 
público, no que diz respeito ao acesso a saúde que é dever do Estado. É o poder público 
que tem a obrigação de garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos seus direitos 
sociais conforme está disposto no texto constitucional. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total 
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e 
demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

PIANCÓ/PB, 09 de janeiro de 2025. 

UCLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 

CERTIFICAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E 

DISPONÍVEIS QUE ATENDAM AO OBJETO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NO SÍTIO FERRÃO, S/N° -CEP: 58.765-000, 

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE UM POSTO ANCORA DO PSF 08 DA SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 

CERTIFICAÇÃO: Certificamos para os devidos fins de direito, a inexistência de imóveis 

públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto da pretensa contratação, em 

observância as disposições constantes do Art. 74, § 5°, inciso II, da Lei Federal n° 

14.133/21. 

PIANCÓ/PB, 09 de janeiro de 2025. 

C- ~ 
RUCLENATO GOMES DA SILVA 

Secretário de Saúde 
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Secretário de Saúde 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria de Saúde 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NO SÍTIO FERRÃO, S/N° -CEP: 58.765-000, 

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE UM POSTO ÂNCORA DO PSF 08 DA SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 

1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações 

técnicas e informações complementares que a acompanham, motivada: Pela 

necessidade de locação de um prédio destinado ao funcionamento do posto âncora do 

PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB, posto que o mesmo é o único capaz de 

atender as necessidades da presente secretaria, em virtude de suas instalações, espaço 

e devido a sua localização e ao preço compatível com o que é praticado no mercado 

conforme laudo de avaliação. 

Vale destacar que a finalidade da locação é única e exclusiva para atender ao interesse 

público, no que diz respeito ao acesso a saúde que é dever do Estado. É o poder público 

que tem a obrigação de garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos seus direitos 

sociais conforme está disposto no texto constitucional. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação foram devidamente 

definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 

histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0. DOS SERVIÇOS 

2.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis 
são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE I QUANTIDADE 

1

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NO SÍTIO FERRÃO, S/N° -
CEP: 58.765-000, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DE UM POSTO ANCORA DO PSF 08 DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 

MÉS 11 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

PIANCÓ / PB, 09 de janeiro de 2025. 

SE RUCLENATO GOMES DA SILVA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

~ 
,yx ~ .,... 

1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

NO SÍTIO FERRÃO, S/ N° -CEP: 58.765-000, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE UM 

POSTO ÂNCORA DO PSF 08 DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 

1.2.A contratação do serviço de locação, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 

seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1. Pela necessidade de locação de um prédio destinado ao funcionamento do posto âncora 

do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB, posto que o mesmo é o único capaz de atender 

as necessidades da presente secretaria, em virtude de suas instalações, espaço e devido a sua 

localização e ao preço compatível com o que é praticado no mercado conforme laudo de 

avaliação. 

Vale destacar que a finalidade da locação é única e exclusiva para atender ao interesse público, 

no que diz respeito ao acesso a saúde que é dever do Estado. É o poder público que tem a 

obrigação de garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos seus direitos sociais conforme 

está disposto no texto constitucional. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação foram devidamente definidos 

mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 

semelhantes, quando existente. 

3.0.DA LOCAÇÃO 

3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NO SÍTIO FERRÃO, S/N° -

CEP: 58.765-000, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE 

UM POSTO ÂNCORA DO PSF 08 DA SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 

MÊS 11 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

02.100 SECRETARIA DE SAÚDE 1030110032025 1030110032028 339036 Outros 

Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

5.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

5.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenci e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das dis osiçõ s 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a/ condição 

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, V da 

Lei Federal n° 14.133/21. f / 

5.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou ex 2tarfte, em 

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexi i16ilidad,
, 

de 

licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, n teizf4s da 

legislação vigente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a 

Contratada de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/2 1. 

6.5. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação. 

7.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 

recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial da 

pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação 

exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 

7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

7.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

7.8. Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a data 

de assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser apresentados à 

contratante. 

7.9. Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos, 
a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de Incêndio) e outras 
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da vigência do contrato. 
7.10. Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações de 
terceiros, vizinhos, etc. 

7.11. Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 

7.12. Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias út 

ou voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e manti I s no 
mesmo ao término da vigência da locação. 

8.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pr 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será c 

assinatura: 

8.2. Entrega: imediato. 

~ 

o nas 

àdo da 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 4631.F48A.0CCD.BAD5.05F6.F273.AF0E.67FF. 
Formalização de demanda. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

14

14



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

8.3.A vigência da presente contratação será determinada: Considerada da data de assinatura 

e término dia 31/12/2025, do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

9.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo, contados do período de 

adimplemento de cada parcela. 

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA 
11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 

aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

11.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 

social e trabalhista; e habilitação económico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimple • ento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo ontrat~nte 

obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para aco 

'iscali do 

e 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.O licitante ou o(a) Contratada será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 
a 163 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do 
atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser dete 4nade-pela legislação então em vigor. 

PIANCÓ/PB, 09 de janeiro de 2025. 

~ 
UCLENATO GOMES DA SILVA 

Secretário de Saúde 
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Setor de Engenharia 

VALOR DE REFERÊNCIA: CONSULTA DE MERCADO 

1.0.0O OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Locação de um imóvel no sítio Ferrão, s/n° -CEP: 58.765-
000, destinado ao funcionamento de um posto âncora do PSF 08 da saúde do município de Piancó-PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: JANEIRO de 2025. 

Item Descrição do Item Unidade uantidad Valor Unit Valor Total 

1

Locação de um imóvel no sítio Ferrão, s/n° -
CEP: 58.765-000, destinado ao funcionamento 
de um posto âncora do PSF 08 da saúde do 
município de Piancó-PB. 

Mês 11 R$ 700,00 R$ 7.700,00 

3.0.0O VALOR 
3.1. A Estimativa Preliminar Total é equivalente a R$ 7.700,00(sete mil e setecentos reais). 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21. está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do contrato: 

Entrega: imediato 
4.2. A vigência da presente contratação será determinada: pelo período de 11 meses, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada. nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 
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4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados. bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/2t da seguinte 
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de 
cada parcela. 

PIANCÓ/PB. 10 de janeiro de 2025. 

JEY OKJ JAYAN FERREIRA DE MEDEIROS 
Engenheiro 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

NO SÍTIO FERRÃO, S/N° -CEP: 58.765-000, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE UM 

POSTO ÂNCORA DO PSF 08 DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 

1.2.A contratação do serviço de locação, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 

seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1. Pela necessidade de locação de um prédio destinado ao funcionamento do posto âncora 

do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB, posto que o mesmo é o único capaz de atender 

as necessidades da presente secretaria, em virtude de suas instalações, espaço e devido a sua 

localização e ao preço compatível com o que é praticado no mercado conforme laudo de 

avaliação. 

Vale destacar que a finalidade da locação é única e exclusiva para atender ao interesse público, 

no que diz respeito ao acesso a saúde que é dever do Estado. É o poder público que tem a 

obrigação de garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos seus direitos sociais conforme 

está disposto no texto constitucional. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação foram devidamente definidos 

mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 

semelhantes, quando existente. 

3.0.DA LOCAÇÃO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NO SÍTIO FERRÃO, S/N° -

CEP: 58.765-000, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE 

UM POSTO ÂNCORA DO PSF 08 DA SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB. 
MÊS 11 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.100 SECRETARIA DE SAÚDE 1030110032025 1030110032028 339036 Outros 
Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

5.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

5.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferencj4 e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das dis osiçõs 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a'condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, V, da 
Lei Federal n° 14.133/21. ' 

5.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou ex 'tarfte /em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexi i1bilida, de 
licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, n trz6s da 
legislação vigente. 
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6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a 

Contratada de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/2 1. 

6.5. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação. 

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 

recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial da 
pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação 
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

7.8. Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a data 
de assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser apresentados à 
contratante. 

7.9. Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos, 
a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de Incêndio) e outras 
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da vigência do contrato. 
7.10. Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incómodos e turbações de 
terceiros, vizinhos, etc. 

7.11. Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 
7.12. Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias ú~t 
ou voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e mantidas no 
mesmo ao término da vigência da locação. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prqrroaço nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será c nsi er'ado da,' 
assinatura: / / ,'' 

8.2. Entrega: imediato. 

~ 
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8.3.A vigência da presente contratação será determinada: Considerada da data de assinatura 

e término dia 31/12/2025, do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

9.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 

Contratada a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo, contados do período de 
adimplemento de cada parcela. 

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpler {tinto das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo ontrat~nte I 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/2 1. 

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para aco 
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fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O licitante ou o(a) Contratada será responsabilizado administrativamente, facultada a 

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 

serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 

a 163 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 

a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do 
atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser dete 4n .de--pe1a legislação então em vigor. 

v 7/ 

/ PIANCO/PB, 09 de janeiro de 2025. 

UCLENATO GOMES DA SILVA 

Secretário de Saúde 
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Setor de Licitação 

ATA - QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO 
DE MOTIVOS N° IN00002/2025 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa Locação de um imóvel 
no Sítio Ferrão, s/n° -CEP: 58.765-000, destinado ao funcionamento de um posto âncora 
do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB. 

2.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, poderá 
ser efetuada junto a pessoa física ADAILTON ABÍLIO DE SOUZA - CPF 497.095.774-68, para 
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 
ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados 
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

Participante Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ADAILTON ABÍLIO DE SOUZA 
CPF n° 497.095.774-68 

MÊS 11 R$ 700,00 R$ 7.700,00 

3.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 
acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 
14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: " 

"V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 
necessária sua escolha." 

4.0 - DA CONCLUSÃO 
Diante da documentação e preço ofertado decido aceitar os documentos ao processo em 
apreço, o qual está devidamente instruído com os atos pertinente, inclusive a minuta do 
respectivo contrato. 

Encaminho a senhora Prefeito para conclusão e aprovação do procedimento, mediante termo 
de ratificação do procedimento. 

PIANCÓ/PB, 20 de janeiro de 2025. 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 
Agente de contratação 
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A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Locação de um imóvel no Sítio Ferrão, s/nº -CEP: 58.765-000, destinado ao 

funcionamento de um posto âncora do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 

para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos 

com o compromisso a ser assumido: 

02.100 SECRETARIA DE SAÚDE 1030110032025 1030110032028 339036 Outros Serviços De 

Terceiros - Pessoa Física. 

PIANCÓ/PB, 13 de janeiro de 2025. 

SEBASTIÃO VENTURA NITÃO NETO 
Secretário,,Wunicipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 2EC8.F8FC.A83D.7280.56BE.3870.0076.D8A9. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 13:32:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12906/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00016/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 21/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 7.700,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Locação de um imóvel no Sítio Ferrão, s/nº -CEP: 58.765-000, destinado ao funcionamento de um posto
âncora do PSF 08 da saúde do Município de Piancó- PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 7.700,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Adailton Abilio de Souza
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 497.095.774-68
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 11645f7d0adbb756d0d339510fed24c2

Autorização da autoridade competente Sim c73ee4b27847f091a00e5084854e8730

Estimativa da despesa Sim 659a5674762f415e2aaea61d4dac65f1

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 4631f48a0ccdbad505f6f273af0e67ff

Justificativa de preço Sim e0c1df1e45a2a6b1a903b5312fb8809f

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3df9243c55def91570eefbb2a52f2c62

Previsão Orçamentária Sim 2ec8f8fca83d728056be38700076d8a9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Adailton Abilio de Souza Sim a843cfdbeab66572cca9c87b0ee222da

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 05A3.3E2A.731F.878F.CBB9.C89C.3BDB.B20A. 
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N° 00016/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00030/2025 

CONTRATO N° 03.015/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI '',
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIANCÓ-PB E ADAILTON ABÍLIO DE 
SOUZA, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIANCO, com endereço a Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, 
CEP 58.765-DOG, Estado do Paraíba, portal institucional do município 
httrs://r ianco.pb.gov.br, inscrita no CNPJ sob o n° 09.148.727/0001-95, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO 
PINHEIRO, Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Rua Leandro e Leonardo, 
s/n°, Ouro Branco, Piancó/PB, portador do RG n° 3115269 SSP/PB e CPF no 
080.544.274-09, denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
ADAILTON ABÍLIO DE SOUZA, portador de CPF n° 497.095.774-68/ Carteira de 
Identidade n° 1153852 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n0 - Bairro: 
Ouro Branco - CEP: 58.765-000 - Piancó/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n0 INEXIGIBILIDADE NO 
00016/2025, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 0 de Abril de 2021; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela senhora Prefeito, tem por objeto: 
Locação de um imóvel no Sítio Ferrão, s/nO -CEP: 58.765-000, destinado ao 
funcionamento de um posto âncora do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-
PB. 
O serviço de locaç:+o deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de INEXIGIBILIDADE N° 00016/2025, e instruções do 
Contratante, uocumentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 4AB6.6408.723C.CC59.C356.0583.6A53.A2F4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

O presente Contrato tem como Valor Mensal de R$ 700,00 (setecentos reais), em 11 
meses, resultando um Valor Total de R$ 7.700,00(sete mil e setecentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições fina;, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente, 
Recursos Ordinários: 
02.100 SECRETARIA DE SAÚDE 1030110032025 1030110032028 339036 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 
146 da Lei 14.13?J21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SITIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo do serviço do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido de Locação: 
a - Serviço: Imediato. 
O presente Contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço de locação efetivamente realizado, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço de locação 
contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NON1 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributár i e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
b - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
c- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
d-Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade 
de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
e-Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial 
da pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e 
qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
f-Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
g-Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 
h- Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a 
data de assina{ura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser 
apresentados z contratante. 
i -Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos 
Sólidos, a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de 
Incêndio) e outras que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da 
vigência do contrato. 
j- Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações 
de terceiros, vizinhos, etc. 
k- Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 
I- Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias 
úteis ou voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e 
mantidas no mesmo ao término da vigência da locação. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 4AB6.6408.723C.CC59.C356.0583.6A53.A2F4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

29

29



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou sup; essões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade rara licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida 
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos 
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; 
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) - 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não pc'.sa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 
b - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 
c - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
d - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
f - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
g - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
h - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
i - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
j - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
k - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

- O Contratado deverá prestar, no prazo -fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir s questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Piancó-PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

PIANCÓ/PB, 21 de janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: G! 

CPF: ©~23. 2 `~ • oj g ' 5_':, 

PELO CONTRATANTE: 

EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
EITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

PELO (A) CONTRATADO (A): 

A ON AB IS ØE SOU ,Z( Y?c
CPF no 497.095 4-68 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 7CA8.C2F4.4AA8.A4CB.B696.D386.F6DE.042B. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

35

35



ubl.i cidades A UNIÃO 
~ r 

l'.rr:tllr.)- .~F':1T\-h•h'.IItL, :irl••janf•inr rlr~!111r ti i7 

PRETER7IRA 061NIGPAL DE BON SU5ES50 
AV60 DE LCRAÇAO 

PREGAO [l[T010NC0 M• p(0012015 
u.N P~ R0, Y8. '-' x•a..2 h PnY/..0 (VRad e Ea... APA+. so-twes rw R;w 

Ff.f-VFa, \%J.Y T.ir•A SM . Cite V•lEYrb l~Y> - ÓYrr St.ratlRD - PB. OOr nOC dD W ,Y'ww 
••.OVüsvl.paput0tatt/61r. L110:b n:yald.ee AeO:u Ebr~ +.lo aw ••N+:u prFTq pft 
27/t•NO...d.5b.lewdlqY9a P07E lP Sq,Tl7R 1 J Ot/0 V.Y2a 01aF100, 0.1. ro nriw•O ~ 
~wos.-raEm.ac.nembdele•ta~JAlYI~ 5:.arfam.:rnnmM.NrrIe.AOrts+ 
..a2b 1.24r4 09t)D i.va. d t d....re.r0 d. 1005. h~0a. v V Je l..fe[' Di Va Iroa 
•tu O. tti Oe Jen.su. dll:. Rd90'vrrr 7r.1ro 26&2pla -f]F.12ep2a5A 0cs.0/00o a(arvlo 
OVOrIs.FvrOar.,b60o.:lrFedwrr..•T2.tJ)Q1,Wcr0Wnrrn90n'.23(k:,OxiroNO ]pe/ 
r.• d'97z, D/veY.IAewUON n• 03773, D60Tr0 WAY0p01.r 0)523. Deºear IAa•:o/.I •n
7v.01AxüpN /rpat 43: DsaeO W taNln• 6222L D*0+105 MAOoI.r M D032): Dwnb AA. 
t•l/elOrMY A Int60/p6 HDr71/a..s n• TJ $EGESMF/I2; n Ir5b..20 i0r's•0•b.5o.N0eMa r 
.e<d(iw1100N1nvama1600Lf1e.6N+/.Ia.04011.L4a 0200171ìK IJ OCn./06A>a.a.Ow 1K 
90rOe5a OcpvA2da. TNebc.$):;wd_!OO/.F.040 4btO•QOara.urs2J0{pab. EEMt rnw 
0a+.umLx>pe.0ar,!r. +.1w,y 3oti'w0 wwnVbtl.fo-rV+sarel®c.uv>o- rwAgay.o-A>.0cp. 

Km Sa.O/Ktn -i9. :1 da .r1•o J. J1J• S 
ExTG1( f ENRERA Dt 60USA 

AN4o.ln+TMü11 

PREFCI71JI1A 061N95PAL DC DABEOELO 
NNDO YUNICPAL DE 31UOE OE CA0[OELO 

AV60 OC L95RACA0 
PR[GAO eLETR0X950 M (0001.2021 

-c./ /.YIa.01e tad r W m 00aw's.:•. Ay',703 d[.1e F4,p..ApW W mm.0e e.te 
lxiWtpiOedM.urn.b, tOH:A/ ^s.delG.6r Ac490 E.00r.w. FP0 na.0 0qa, .or05'00nr 
SNtrtr•00 R0Pa0626 Prrnoe SgM.an/c 4sA-rOLdeo N.O POe AOUSIÇ000E TN2U7UTU4 E 
VAIE60NS 0TSS1H>1, A{5 PaRAI NPEJA.•'GENI'AÇAO E OESHFECÇ.AO 0/05%TM M, OOR. 
c[YAE NORYti I7E(}DA5 PLlO NNRi ERID OASAf1DE. PARO AC1i2DER AS ~CESOpAo:S 
00 110SPICAI F IMTERNqAOE /JlR21C1Ya PE. KFRLDO OARB(SAJ4.PiA9 NO AMBIIO 
7Al,T.QE IAHIA NUNICBx DF SA(F. 0E G16EOEL0.SES../b90.r0. Fcsb aANoO 0700 
•r0m O.26' S5s Je16wV. Mau'. 0r6au V 10ae J0 b'aa.:ON t5.0a J:, ri :5 c2 0900rv0s 2075 
Rr04•./0 v6e.9foie-D.,RaM7.s.P.+irO.pE..l. rrab 0q.reAF.tre7rbYçrla 
T./mralrt' N.ISVtt;L.OmOb•.904rrt' /2AOb:DevrdN/,arl•r01701.0pe.Wopa.0090Y 
O4NM.01006. a 11../d11 CaN.ar`C 6sNd.16a0•r7.w. N2r•.0.r,:v 00.060005/00.00.00. 
.rs. t0.N0rr.r rri T'.ONfi•r.r4ri E aut F.FEd610.o.0o g:r_a.pD07PEtr. FaLt Ib  12.aa0Mo. 
EEYxR/te/vb00•rr Sº'nYA' u.x.'.r~M9aII ewnM.xº>r~COOrr.lr wVN9o..01g0ra. 

Cec.d<b -PB.1/ 0...+010 d. AIS 
REBECCAFOKK[LNM ESYRfI'D 6MlD 

Aweaup5. AorA•aF0lK61tMo2 

PPFFFRURA VDN95PAI OF CUfEF OF MAYAHOU/.PF 
FUTOO MUNCPAL TESA  Of CIIITE DE MOMMOVOPE 

[1TR.aTo De ADTrND 
PYcCsAVPRESENL'LLLN'900Vrt0ta.GX1TIWUW 00[00114NCR.A0Fow0/.E]EENON 

.2a00k C4wa5q20.0•oncs ecPn'.aLtaL pnra i....1/,•90e0.0NF v 2/4Naúr•w.ww e 

.0•..'0/00M26r, 01 POc01Ne1.cOw•n1/ 5090ea0o 0a 11Y1a, VOli61VA0EN. VOLILI~ FO~.), 
ETC. Paa .. /0/5/0/0 00006 . VesOaw. 2M Aa ArSNta Dra.041 S,P.e52. 9.006.+klfe a 
dr.N.O•n0 S10, 0. Dro002EY. /o TLNOD YUNLPAL CE SA21DE. CodF6s0. Pwpr.Nrc. 
CO..w•1. \050000T 00000d0000 fOUzrNTOS ML E NOVE07-NTC5 E SETENTA 
R1.035}R./OnuO'V.°r•9r,0RerO.sunOoVaN~0E0.h600:aL 02./00Fta..Nm04.. 
S.:.001~ C AIRm.ngoxpe )I00J5 Ma1en11e<CowOm 2040$0 Ep3p.7w..oa 0 Wsy P.Snr 

[c. CO:vOsrt.•INeD(7 O,AAICHLL OF. SAL'DE fJE cuRE JE NAOdAN(Clhi. /4a11.0fe 
V WNa ;AYAT2NE IJdRENI020 NOBPELA. Oe.. m Asavb• m 4an,;eb. ]0 Je JWv7. 
292a.O2nmAv.N►ndo0t2na, 3y.De2<mbu.62A.Vgk4uO0A6•,n.5/1' -2<R525. 

GJb N MNrr0.0Ne -De. 3(.. D02aT.b60• Nl7a 
NMM ROSFNARY FMN8 LMA 

R.r-MML. e O.tton 

PI.EFEfNRA YUMCPAL De CUDE OE NAYMGIIAPE 
t1TMi01>t ADI1N0 

TAEW[)PFSC•EN[1K W0)0'2//l"!A.CCN'RATO W. 12•YYNNLPLMOA• C'. OL1ebO.Ai 
N.Ao C/ LFU.G3a.s+00.0o1q.~IL3>ryretn:OU.reY1N.%4>.tmwKe.o»Y.Qa0/L'Ar 
r0i0.0bgKiRd.0a0Fb rrN.:060a b9KA VOLILRVIGE V. WLNiF., TUIO. 0 05o600/0 
•OW.Nra • 1100d0..pr02a5rorw.0t•.S.•.1Id7/•ps+J•s1ha1 0.~1 e.0.14319 O. 
irp`e260<. Nel.l.mN0ror1. d11FE 0E MAMA•á'.OIf£.la00i0a. P0Tv00a f;ob^e 
/,.swc. V/b Ci.02L R2 n.0A.0) ì INTE E EM1U .L REA.56. R,brO 10./.0va Rrn10C. 
-•4se4Tfi,PnaeQr WV5.d01.C.4Y•h14n0R0uD•005.0ôe0s-aYIArr0D0100H0 
Ea•.V. i.20W 500006. MrrtpN. EA00}tr ffiL67 Sec.19.º056/.0pn0/0 x,040 F/T67 
. A.a1Tf0<.r SaLI r3,11U 50., Y2s0?d 26 Nri h1*bfs JJ00,SJ N.•a1r J. C90001n aae/S7 
Tapp2ert0 e WUW POmaNr00.. C..aN002 OREFEItIR.S•N2CPK DE 0.RTE OE NAMML 
(JJ1PE, C,wr•r10• YATaTNIA X40t IAlR5NTN0 NOpEGA 110r• mA.20Ow a.COs.a. M 
•0 A4o.TlN. 000/&00' '0000006)000) 11AlL1Y3 

c/~ e< N , 4r.9./Pe • PB. Jo dc D.290.•ro e) Iva 
11[W 6EVERHO DE SWZA 

9rfl.lD 

FE E RURA ANO95PAL OF CUfTE OF 66AMM0U6►F 
[%7x070 0[ ADI7N0 

PRE:s50PRLfr'.NqA Y• O.E^.: N61a. C,0Y9TRAT0 W 97130] SMIP0.bi n+ [:. (Y#fa. 
:O'90PAo UvR-JY•b x O•p~a 00ROrr0. 0..a IonrOv0:00,w Ce DrNa2 0 x_swrra . 
e YO.ws6Ysn4r Pa. twxx.L11). Or1rm'a A..u. dK 2ww. VCL 4WA0FN. VOrJd7F. 
5700 ElG 000 a'.ak:.t hv2. 0 DO/JO, Rk.a /.s 561a2na Dsi.O.A 0a7.00a 60000/0 
aM016x01 a d.sr SOC. .pcPr.trb. A-OnAra A►a.wl. CIATE 0E 0600000.0200. 
G•0ds.0 d. F290ma0c' Cv405.0 (J.7.R'2(/. 5000.0000.009020/020.5/ í0U 1'ROC:NTUS E 
VOVENTAE W 1Y. E CUNI/ENTOS RE OEs'.. RraLA J1/90•'1Nr/ 0.00.0 0.00006 008pr1a • 
(A.•vt b.0./9/JPò. W.. Ne.aa.p.pw 90,O.0.n.10.0eN 0l/,O.PM. M. EPr-An G1.05D 
5ravruAAr00010r Eds.990OI.MO Sec.0A0reFul. AgwLAO 5i.E9C c00•oaes N[lna0 
::..OM9t.' 10 ôet 0J/,cpN Y ObaA•r6:c..R )7S.1C IA.OW Y(ì/sv+K 4090.5e E•a2R0nr.b 
w YrA P6r.+w1anN0 DOnuab2á PREFOR.NA MIP:LPAL UE CVRE DE t4NAN[AIAPE 
Cd.Oarr'r VEGti AJTOPE^.AS E:.BtVO'-R~ LTDA.R9a.4eOfr7Ya. Cow.n 7(.2JN0 
0.2020.Dºl9d.NsrVVa00.bLSt fDm0900019/0.Nli4.4ylénwdOAJO.a.)vt20.25 

0129 00 Ya0.rq53q • Tv. 20 0. D1.+w/b6 Oa 2421 
NEL[1 SEVERNOO[ SOIIIA 

PM60te 

PREFEITIMAYIMCPAL DE RM0110ROCA 
E1RMT0 DE cOMrRAro 

002010 Cw.eN/A/. 10wa0/25 a-UDo YA'5N2Hi0 J4A e r/.LtO rc 00.000. 
rW9.2y5, am 000000.0  0o JU..a r,0 :m.i0/I T•OaF. 5.•0a. RM. ro.7V2a0b 0.
Cep00•aro06, FUFOAVEN00 EL/AO. /+.d9F(02.. -ru0/b m tA%1VIyJT32, 000AÇ.10- 
4e0r.ar4o\A0216660hp0e0 (EC91P5¿751/Ny02pS'OIR1206E'_EsIYEODf DESPESA 
1)1039.01-0110ROô SERLIIÇC`S DE rEPTZ ROS -0E SS(1AhROCA VKTT NC3A 6a 0 a..N. 
.10.a1.03 Mrpp0V.2025. PYLIEL CONTR5/ MíTES. P•d0G0e M/N1w.0.00v00.. COO' 
rD51A^_Y5• 00ì11.25•0151i100.YLES E 1~3ENTN;IE5A0T6T1'..NS LI WNS S00.Q70,05 

JOAO OATLSTA 4411000 DA qLVA 
POANb 

PR6[RUIIA MIREPAI DE RAPOROROCA 
Lrxrx/.To D[ cwTwrD 

O61[f0 Cu.eb(.Y. J7..p211. •906710'•0'02e ¡r.a b'w¿bo 0e 06n.AAa 0,®••. m 
b es0.o0+I00 SaNO POa 6.9rva.:2 p0# nx07npe C. Leox90f.an49, aw aa0e.5 0a. 

07. 04. 0R 0 0 0.10..0 26 YJA.•0RO AA00N T0 LE O..L 069.^6.0. L. oY•}o /r DPoD;5y 2074. 
DUr0+ÇA0 RKvsf00o00,abN0d0hp»ba 04500500aLYMNa6/p4.T/Ne2 E.P.M 
•C/00. 13 09100.íJ ]050000/. orpmoc0a. EO.nu $wo-CJVM 330.39 UOO S.MFW 
e, &5000 - Peetae d2.62. VqEN2N r9 e +0.1 M.rrxiw t.a7....6. PARTE5 
C-O.1RAlAM1E5: AdON. AA..xp60 d, ltpr0oo0 r C0 1Y 059010r1J5 • OJ.O1.15 • AALVES 
0E TV REPREI)ENTOCf7Eô E LOCACOES • RS /aS0W,00. 

JOAO BA701A 6M706 M SLVA 
1'/•T•i1. 

PREPEIrLRA0RR95P0l OE R0►0000ROCA0 
[1rRAre De ceMRAre 

06000 Co10.a/2u 02 000.o0{A02o 011ur0. SEU UESEJO . F0 re2i'-4r ro au 00 ae 
10•s.. t9tS .M0 V0S0 07o2c5 P: _ r4k. m.201u0HI F e9aa 4 Srem Res, no nv.fpb 

G 0 /0/0000.0000/00,0)010/ Yp    LF(aól 0.000)50000.. LK4r,e...r 0A0907002a. DOTE. 
M). 095/0000 •/O5 Irui)a... de 07.[•o.p/ RECIR>'.AS PRO0PIC5 / OUTi106 DOTAÇAO 

0000000000010A SO ORÇAMESTO VIOE7lfE CSENENTO 0E DESPESO. J.).00.A9 0/ - IX1T1áy 
SERORÇOS OE TERCEROS -PESSOA JUtE CA. V.20HCN *005000) E00400 56000020 
.20E. PARtES (:TF2TRATANTES Aal.ru•0 OAn..P01. RAu o1O0f e CT >f 0000YI07:. 
07 00,]s - YMA t(i 1E E Al E53A11R0 E VEMIKs LTO4. lu JW 009.m. 

JOÀO 4AT6TA OMTOI DA OLVA 
P001<Ib 

PREFEIfIIRAYU1195PAL f>E RAPOROROCA 
FYTRA70l]i GONTRATO 

06RT0' Ca0f0YY,N. iva000Wa s7Y.fA 000000001E 0EL SaCJONA(10 FOTRC 0,0 SA 
caNAGEM. • u .0 .0260/50) fr /0oPo0500 0n• c/•.2 P.AIOs. 0/* 0660400000000000 
F./w. SO.aa 000, .re nurs♦t0u 00 9.Mr0a00T•tl. EIXOAMFNTO LEGAL. 0w0p01e40e 
. 1:0•4/AD •.' INOOOi840•IA. DOTAÇAO. Reur6ce .OEO Van:Lbee.l'r.Pe..e.. RECLIRSOS 
PR APOIOS IOIRROSOCTAÇACCOMS6JYADANOORÇAVENTOVIGEYTEElEYEXTT CE 
DESPCSA3A0.34.01 _ 00010005 7005500 0€ TETtCERCS -PESSOA JUP'DOCA VNìEN- 
C1A xe o NW.0)en-'tl' M1v/50Y00e 607?. PARTES C-JN7i.17ANT£$: AdWº 1An•apY 
. NDOOw • C7 W OY?)F'.^C,3 - UJ 02 JS -RAFAFI $OARF 3 DA 50 ~w. R2 iC.000,OJ. 

JOAO 0AT6TA SANT0.5 DA Sl-VA 
OM.Xn 

PREFtOURAM.RILPAL D00 RAPOROROCA 
EYTRATOOE CONTRATO 

00.FT0 C4.rJS,'1r.AOpi-A01 ,v0./D.OuRRi) i1E TORRA 000 /Oga.c.0 001v00n 
.000 00060000p 0.00 000»2a6VOMF.N0..59002R.a ry^014/p6260eW0a0: 
PB c/Rp04E74TOLE00Al F.r004f00.0.IAY005 m N6ML'ü_R6N. DD10GL0' nb Vn 
Mtl/Oe0rp0sm9ES{UR4.76rfCNULiSrOOTlü]SDO'AC bCCNSYiNAOATNJORÇ.IPIF•J10 
VLïFNTEElEML7IT0 DE OFSPEAAT11019D1-UI11x06 SET(JC'„pS17E TCRlf0705-FC550A 
A0Q;1GL VgEM3AaMoi.lO•.OmüwNr.ff0..2025.P0.TF-5C01Y0TtSTAYTES TY.rl..v 
05 00006000/0/DOE .^. W 9(005707S.025t ~ -NOOESTE E2E>/TOSL70A. Rì _LJE0.00. 

00000000000,03 
M1.Ib 

PRO[RURA YURCPLL OC RAPq00ROCA 
E7RRATO DE CONTRATO 

06/[M (w0nrf,a/b.. a0r.,•-40A/, a5:u.0 EUASti(1N VMlERO E BANUA e r ,a.1a 
ro 4003.fawiuee 25.25 em pa(a p:1Nm 0/ /v6Nóo/0 •ad.tiOW Fera 0.5x^00 Rra Or 
SaKOpp.I000r0..6PB. FUIOMr00NT0 LEOAL: FanyDA000o 26 LR4.27 rr1W100YY2022. 
]YTAÇAO'Rxwe60000V0¢.;00a0.0rya;o.TECJRSOSPR/¡+RgS/ObTRS7S• 00705000 
CONSR.Y00A R0 09ÇAYENTU V OJFIRF E! E0EM0 DE OESPESA,L,L00.3900 -000)00/ 
SE R020CU CE TERCF7E06-f4S400 AJiE rCA V 10ENCN •19 0!n01 do ewm2uo tYa00,.2e 
d< IQtS PMTFS CTXJTRATANTCs A2.r1•e WuSpelec 2aP0Oco a cr W 09003'AIs - 
07.Et.'15 • DYO(K.1 F T7F LNA • 0II 1 SJ00.1YJ. 

J040 BA16TA 6ANI06 DA SLVA 
PrdNto 

PRCFEffIRA YUNCPAL DC RAPO00ROG1 
EIRRATO D[ CONTRATO 

000000 GONT.tSTATfr.; Cd C/030,.000 0R105TKA'/000.0/DOS) PARA SE OPTE- 
0000/060 EM PROÇARiN95ANO0lA06OE JONERO DE 20t5, P'OL 0409ÍL 008 FE61E)0ô 
/A iP100oON0LFE3TA0E 5ÁN700 REI5. F VQAIENT O LEG.SL he.pL0m0e. YrsOTIC 
091900)T0004, 0000 G+º R21ru.ce rr06Vlna.plm./vp0.0a RE*0:R30E 00000003/ 
OUTRY$ 00TAG00 COMSEGNADA NO ORÇANEMO 0.061410 (000066010 DE OESPE50 
3.2.90.39.0/ _pUTROSgRv100.S OE TERCEROS-PE55004.Rb1CA 51GEfAGA.105061 
e5.artl4o~ r302]OlS.PARTTSf.d1•RATANTES'P'I•~wVO.sicOW.lmFr>u/ 
e CTMOOOOrT1015.0J.0T35-51J2R597)Xr1/.AIAN'-l;al.:NACASL`I0•Rf :0.00090. 

2OA0 007010 LAMTOt DA OLVA 
PYA60b 

0RE0ERLRAM)0RCPALDE RAPOROROCA 
EITTxATO DE CONTRATO 

002[70 CONTRAOAÇAODAAIRAÇAO ARTLST6J0'NO A I,OYY', 000050 0PRE50)21M 
'00 oRACA PUBLICA NO 01502 DE JANERJ OE Ja2A PO0 OGlS0A0 COS FESTEJOS OA 
'RAEr13o0AL TESTO OF F /LATOS 00F9ì. FUNDNAENIO /.FOAL. hOrz07*de6c 5e 000000. 
• 1v6maew6a2. 7+picL o_.~...a. -. . - . - • 2.1•.~r•~ Rr:0,.2a.[w /w>óaory 
OL.TNOS DOTAÇAO CS1iSGLiADA NO ORÇAMENTO VE.B6TE ELENEFITO DE OESPESA 

).3.0.09.0: -arTROS SERvtÇ06 DE TERCEF00S-PESSOOJURCICA V7/%I<C7A.0 5/+r 
Oo..ORbo+a.rS:wv.2025.INW~LD-0N}A.aTAMES A60N:/O V/{tW.lVp.03.x. 
• CT M 00006700) - 51.00 r-SJ)tO550 PEDRO 505RES hEOROUE 01./A- 02000620.  .

JOAOOATRTA 9ANT00 00 SO.VA 
A.1N1e 

PPETERl112 MUHCPAL DE RAPOROtDCA 
EITRATO DE ADRNO DE COMTRATO 

N' TERNO AUII NO. Ot lata 
RE1' PP.EL:AO PRFSENOLLL AC0.44W1. 
REF'. TERMO DE C@RRAT0051r16162) 
OBETC. A00/61ÇOES PMCELADtS 0E CU001:511\PIS 0.000000005 
~01RATAfITE' 2{EFERURA 2AR/95PAL O[ I TAPCRritOCA 
CO2TRA ADá POB70l1E C0A00U5TNEL SN/TATERED'•*/A LTOA 
GIP1 C19t7.77tO0DTa7. 
R100AMEHTIy'-AD M. 00-P.r, .T. L 0 RJ0'iá9) .0000530p/./.0000. 
DATATEPNO DE ADRNO 011027: 2)n74G2a. 
PER0.7(A+DE N3E7:CNN, J1A1//0/S. 
OES: P>MSypo 02.Y 0/00000320000/0/. rr.: [002•,/000W9taC6 0T, 0 t m L•1900593, 

EL00MCUIA NMN C ONCEIÇAO DE ERRO 
Ar12i. 

PREFOITURA YUN95IPAL of MA/41RA 
[1RRAT0 D[ ATA OE RE0167R0 OE PREÇtIi 

►REOAO [AETRON950 ORE 000000/0900 
APr.feer.Nvrr.9M.T.I.Ostr09B4O0060 9Jf1R350Y640one5aao.V0060.01a0.p0/ 

M/Ca 520.000.0000/006 E000000005055000.000050'020 0. 0000/00.0005/Do 
.00.0004. 20 /00605,0. 0600600/0  0 daavAA1 W A00/NkO. ..100i0. G.:rsA . 
M/.oQL7.10./YA. _ PB. 

A:AN•000014902 
TO.ySy rt CO.~RA14f:BYA NEO.E ROS LOU'EADA 
C7/0J 07576!t5q001-», 
\M6r Tatr TàpROado. Rb J.07ì 100.OD. 
9•1s : • ]. 
L0fd4060.AM f2097/e15.•a 

MaOWeM1'B Jl.de_e.!brc.lOt7 
005202 0270/5/05/55/   

Prth6o 

►REFELTURA MLR00QPAL OE PtANC04 
Pp11MN W (27073 

O PISTERO CON50RUCIE7NAL W NJNIU%O IX. INMGARE ro .ao m•os2/ô.'0 
Ro. h0.2o 00Y900M /0620.00 0 00 CansN2o F.O.OL . 10b x( u  00 L60  0 
000/0000.2/06.0/006/060.00.0/0.1000052). 

4ESQLE 
kl. '• '201-00 .0200 Phga.Oo. ma0b.0 0. 00000.20No. Da11 204)0 e Wrp,xO 0 Pro- 

fa0fo9'uw06 • r4 nme000e 000040 00 06rYn.aN/Jc M..0P0 r.e m4. 90.. e', 55° 
. M la I3U2021 O H.6MY6 ab.rt6 r91•f.mio.X' 

( DRFOQERO 
,.000)0 ALE)(ANLV2t DC NASCNFhTO -SrY00V C2.r0•fruo:.. 
L EO>IpE DE AFOq 
BfRJNA MARLNP0RER0 WERCZ NUNES- 59 Wo7T E100':J, 
ANf 0NN RE09U BAT780SA CABR LL -ãen.o5•e El.trw. 
0. SJF.EME 
JON4>NFY VCENTE SOARES - $p0000 EAA.+u 
.V5 2' x d1aFc0 0/9520.0000.0/00.000)006000', 7.00.50/0 0,00090 03 

.'.>0402.IN1a peA4a. 
A.L T rl.anp•e 2.ar 6 V0ple0o O.AoI00o o ds Vos000.ir•.Yw 0lw 06/.1/......as5. 
M. C Eaa pWs r.os em w^r •.n M. u... V.R/2r.1',. Oe,o9eda •e.t4x...(.%wc sr 

~ 

A'N040•w. 
01G 4.rYEw1. Or. 5• Ee Tr' ,.. Aa5 

Jú10 FdV.dO VeOvnwo PM60ro 
PMNW 

PNEFER WtA YIBfIpPA1 0,0094)0004 
POIITMN N• 9VMS 

O fOB:cE110 C[Y1311: Uf-6)NrY D0 NJNAJ%0 OE %ANCOpB. •.: rI.6 da aMRADd09 
,.I0. .20 0000e0.1 Peb M. 37 0 60 CxNIfJh;AO P.d.Q 0 Pd0 xL H 0. Lã 00000. do 

MOeffi n d.7t a r/rl ae 1650. e La :0./ 1Y2G 200. 
R£SOLK 
At 1• D+.q•r a.YdYw piólcat 1spuW VN. pN. 4.00066 261rxa.e•1. LrtJ00.b a 

0000,06..  .J/2nP00. 05.0000,0000066020)0600 €//000. aa 
Aa,~e0esL00/:1n0 •.0 ea0rt.d•.LNfa,1JVI47t. 

L AGENTE CE COI.'RATAÇAO 
4Rl.qA YARIN Ew:.E RA OUE R02 M/NEô - SO160a EAtw. 
0 SOAP'S 0E APOp' 
3d1iá2tS REONA BAR40S A CAORy _S0)2400 00.5. 
AY1RE ALE%AYERE 00 NA3CN0NT0 _ Se.YEaO /.sn.ra.eda, 
.Mb, SpSnte AW VRORµ V ART13 $LV'A _ SrJ.O Con2Wvr01 
001.2' 506100.0.0/S607 020 n. 000 26 eu6 0rfa0cs/b. r.v6p•da 0> 00[.0)00: x• 

.0rE en6. 
RqAqrww, 
P0blabaM. 

Pe(o M/21JNf. m` 02 Ov Ye..'o de :005 
NM EOAsrdo V.0rr0de Prd.60ro 

/ 
PxCEE1FIlRA06RIGPALDCPULNC6 

POR7M0A.OPIW OITm33 
O 9050100 CIROSTITU0970001 DE 2WC3 P.002/0.000,40 .06.00020000/00.. 

L„'wOdaFeb rt,62, . 0.O.00000000.020..00 .0900 000 0. L0  O.. tAwrct`0 2. I/ 
.1b1. Iy6R 0 Lr f a I3}702t . 

p 6eM 
M. t' O~EGAR pue91040 SuvsY r TKES ANTOyU 00tC5 FEPRERA Snd.v EEN.w. 

0.00.705.00. 0/r/C9.. F5/003 CO 5O.YTRATOS 0.0r60N4/1• 02230.500.0000 
200. P F1•/ PoOaNN 0b. .0. ./d0 ro m4 00 0..0 9ref/(6.. 
9e9c0.< 
V.;ePS.cAN. 

PeIAT M/W/Ol, 06• 02 d. Ib.e05 26 .J21 
Júlo Edu.No VOrncio P4Y.airo 

PrNl.m 

PxEFERURAMl1NICJPAL DC PW1C04 
f•ORTMN M O W Da3 

JFSOS02A GESTOR OE C(ri000105 DE EOOLSEC9.F_NIO OE BENS E S5R0AÇ0S. E DA 
OVTR/ú PIP/LENCN6. 

O PREfERO 0/01950703000002000/0 0a 0/0 006 e16TlAa7o• /00 6) .2,.o050.. p61. 
Lr á0i00 00 W0/0b .0000200)051001000600'O  CAPITüC (0000.10. LO 04000057 
t4 t 00 . 1'.2b'1. 00"i 1- 

REStriVE 
00 )' OES[-N1N2 0 SO4v JOAD SERKN LEAgS. OAT .i . $1e4S, 1-n avu.• a Sa,TA: 
3000/000)000.0/ (Ob001060/'000000, /600006000(00/06000200. Sf005/N 505501-

Currrx0i• aA0n0/00r0. u W520005.a.>0b0 du wbAbR.d..,r.0 05e0.u0 0. M•.. -.. 
Y 5eÚefbcP;yk,.dnM/OcipO,.paHmoe0eLe5009.o1RKr.tl.de2o.ad0cer.LO7µ-...:. 
.I00•c70w e e.n WO0i0ìi P2) 0 x/90Tr 11726LN FII.1..dA' /40)J.26 /•. o/J.2J: I 

AS P' '*010F00906 00Wpk0. G.rti..0060010 N0: 
0.50.0007.0, 90.0v . 01acw5. Taar0r2No Oa0 5.>MOa . F T>.00o.K p0 

00/000 00060/Of 0 0er2 J../*o %tk0. Na#pb 0. PIOr41•PB. 
[ • Ndry a tO[•A:ab an000 
.) .eq,2.w7r. /::rv.d.> .+, u J)vd0s ;60rre/ew, ,er.600>•..g . p•Y ee .•R-.7• o, 

~ eens.uo c5.2 0 c-.crnsào. a0 rrea.. Twr_ P'Ax: 
b) 0,veç«.,O.w60. a 57/6!0. .15u 6xs7/6e 6r}60oe0000M00 00/06/000063/0)200 

600- -O 
5) 00 Jb•. oar~ a0 0ra0a lira 2aW+d0..10o c0exvl. 
0• Au,1.5va o Mrs.O, r• enNw52a. F0^.d0'•0 000, roro0kri 0600/ Ti,b S'0* 

•nyA./.Oxes: cmnuN l 0K . 4apLs 0 rT.Eón •dn0.>ra109 M. 155 ao M 100 LO FaEV01 
.S' /1.'3T.. ••.ab0.61T. 

IY-0260E0'00I..2rw.2c0rn0F 00000a00n.yro/w0a0e0nc0E2D00F0`35ndtms/- 
dada m 1bm, ...sr ..'rpO.Lnr.rr.M ...001490. •,906wr 0/00290709,66005.0 m.hma 
a•. M.O.''e63 n1/06; 

'020000.0)02006060000. 60/0TOOA/ Vo.6.s:.tl Ouarasqu SwOL'o 2 u0r'NL 1/c.d+. 
Cev.7rb 
N -F OnNOrr me0 e y.ap.0lcniR6n e•r;0 S.e m01d-•r ne5r1•m e a yc p.mi.1. ç.Yr 

w 
N ~Frt-~IaO.lar c~dir 0•n pusw.a a1,u~i.r0 rv0/lióx an rvaYm. 
006 - 050000 e 00000 0 2 600002/ E, /04005000.07R•ea1000000.05 sr- /0)1200.50/ 

005/0 c.-O02) TtrE/. P.Ds7a00 e e0-.d.{AD 00.400IW O,10e.Yk,O 000070 
0)- C20001.tt0n90/U 0O)Nl. ro:l/.5Ac, *00000 'd.o. d. p0/.AV 0PL2S00 . a•S•a 

0600 05300000d/500/.60000/'000000 06 500.000000005/0.0/0/0.. 
ONít/2, ov 00II.Mo.. 0R020040 >y000 0.a 00•uP0.e010N00re b c0e00'ab 7 00 
0tN• désa 0010R.•crr0 t 7000./ nr.6n.20 m cOsaOm, 

I-1 
A13' -N 0aNW0 a.e Je.a17.M•6n'. /aa) W pr0etn.n4 a 02r.1b•WrldJ3. c5,•... 

ny#•PS.IR•x/J0B 0ua10 0/15aee e Tr.Wd000, w6../00 d.óf0. 0m 901647a.a nTx.A- 
000/000200100 

Ma' . 0 g.q21 0009 .r e09r000 pinw.05 0060 0•Nlo,s m 95010.d• m.ad9.ro0 . 
eN~ry . Eorte2 • RLuy.r90 aw 1 e<ew2a onlsr.01 5mr0 f2m a/P0.02 . en• n2p0ta ~ 
krpra0is0oba9n. 

MS- - FSY /dW 4 900A 0n. 05020010.000 Ptl2/20, r.vgstl, av a Os/bi06v0 
O.n4Tb•0N. 

Pe/n 4:AObN. .r 90 . p0.0,+ 26 2R5 
J015 CduaOdu Y.06Nc00 PM/NNN 

P/60.to 

PREFEDURAYUXNJPAL DE 26NLU 
PCRIMN W 107M75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00052/2025 

A prefeituramunicipal de Piancó-PB, toma público a licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2025, 

para o Objeto: aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar do município de Piano- 

-PB.Tipode julgamento menor preço, modo de disputa aberto, na forma prevista na Lei n' 14.133/21. Início 

de cadastro das propostas: dia 22/01/2025 a partir das I7:00hs; Limite para Impugnação e esclarecimento: 

29/01/2025 às 23h:59hs; Data Final de rsdastro das Propostas: 03/02/2025 às 08hs00min; Data de sessão 

de disputa: 03/02/2025 às 09hs:30. A sessão pública eletrônica será emwww.portaldecompraspublicas. 

com.br. O Edital estará disponível nos sites: http://www.pianco.pb.gov.br,www.portaldecompraspublicas. 

com.br e www.tce.pb.gov.br. 
Piancó - PB, 21 de Janeiro de 2025 

ANDRE ALEXANDRE &o NASCIMENTO 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO ?)E LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00053/2025 

A prefeituramunicipal de Piancó-PB, torna público a licitação PREGÃO ELETRÔNICO N' 00009/2025, 

para o Objeto: aquisição demateriais de limpeza de uso doméstico e higiene pessoal destinados a todas 

/~as secretarias do município de Piancó-PB.Tipode julgamento menor preço, modo de disputa aberto, na 
F forma prevista na Lei n' 14.133/21. Início de cadastro das propostas: dia 23/01/2025 a partir das 17:00hs; 

Limite para Impugnação e esclarecimento: 30/01/2025 às 23h:59hs; Data Final de cadastro das Propostas: 

04/02/2025 às 08hs00min; Data de sessão de disputa: 04/02/2025 às 08hs:30. A sessão pública eletrônica 

será emwww.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital estará disponível nos sites: http://www.pianco. 

pb.gov.br,www.portaldecompraspublicas.com.br e www.tce.pb.gov.br. 

Piancó - PB, 21 de Janeiro de 2025 

ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00054/2025 

A prefeituramunicipal de Piancó-PB, toma público a licitação PREGÃO ELETRÔNICO N' 00010/2025, 

para o Objeto: aquisição degêneros alimentícios destinados atodas as secretarias do município de Piancó-

-PB.Tipode julgamento menor preço, modo de disputa aberto, na forma prevista na Leis' 14.133/21. Inicio 

de cadastro das propostas: dia 23/01/2025 a partir das l 7:00hs; Limite para Impugnação e esclarecimento: 

30/01/2025 às 23h:59hs; Data Final de cadastro das Propostas: 04/02/2025 às 13hs00min; Data de sessão 

de disputa: 04/02/2025 às 14hs:00. A sessão pública eletrônica será emwww.portaldecompraspublieas. 

com.br. O Edital estará disponível nos sites: http://www.pianco.pb.gov.br,www.portaldecompraslr.tblicas. 

com.br e www.tce.pb.gov.br. 
Piancó - PB, 21 de Janeiro de 2025 

ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0011/2025 

A PROCESSO ADMINISTRAIIVO N' 00055/2025 
f Aprefeituramunicipal de Piancó-PB, tomapúblico a licitação PREGÃO ELETRÔNICO N' 00011/2025, 

para o Objeto: aquisição de material médico hospitalar para manutenção da demanda da secretaria de 

saúde da Prefeitura Municipal de Piancó.Tipod" julgamento menor preço, modo de disputa aberto, na 

forma prevista na Lei n' 14.133/21. Início de cal.•stro das propostas: dia 23/01/2025 a partir das I7:00hs; 

Limite para Impugnação e esclarecimento: 03/0212025 às 23h:59hs; Data Final de cadastro das Propostas: 

06/02/2025 às 08hs00min; Data de sessão de disputa: 06/02/2025 às 08hs:30. A sessão pública eletrônica 

será emwww.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital estará disponível nos sites: http://waw.pianco. 

pb.gov.br,www.portaldecompraspublicas.com.br e www.tce.pb.gov.br. 

Piancó - PB, 21 de Janeiro de 2025 

ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00056/2025 

A prefeituramunicipal de Piancó-PB, toma público a licitação PREGÃO ELETRÔNICO N'00012/2025, 

para o Objeto: aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia básica da secretaria de saúde do 

município de Piancá.Tipode julgamento menor preço, modo de disputa aberto, na forma prevista na Lei 

n' 14.133/21. Início de cadastro das propostas: dia 24/01/2025 a partir das I7:00hs; Limite para Impug-

nação e esclarecimento: 04/02/2025 às 23h:59hs; Data Final de cadastro das Propostas: 07/02/2025 às 

08hs00min; Data de sessão de disputa: 07/02/2025 às 08hs:30. A sessão pública eletrônica será emwww. 

portaldecompraspublicas.com.br. O Edital estará disponível nos sites: http://www.pianco.pb.gov.brwww. 

portaldecompraspublicas.com.br e www.tce.pb.gov.br. 
Piancó - PB, 21 de Js eiro de 2025 

ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 0017/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 00002/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n' 00002/2025, por razões de interesse público, OBJETO Aquisição de ali-

mentos pereciveis do tipo carnes e frangos de caráter emergencial, destinados a atenderas necessidades 

todas as Secretarias do Município de Piancó-PB, em favor da empresa JOSE RAYONE GRACIANO 

DA SILVA, INSCRITA NO CNPJ N' 08.046.825/0001-59,nos termos do art. 75, inciso Ii da Lei Federal 

n'14.133/2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinar contrato. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 35.052,45 (trinta e cinco mil cinquenta e dois reais e quarenta e 

cinco centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Leio' 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 
PIANCÓ/PB, 21 de Janeiro de 2025 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 00013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00057/2025 

A prefeituramunicipal de Piancó-PB, toma público a licitação PREGÃO ELETRÔNICO N' 00013/2025, 

para o Objeto: contratação de empresa especializada para prestar serviços de transporte de podas de 

arvores e entulhos para atender a demanda da secretaria de Infra estrutura do Municipal de Piancó-PB. 

Tipode julgamento menor preço, modo de disputa aberto, na forma prevista na Lei n' 14.133/21. Inicio de 

cadastro das propostas: dia 22/01/2025 a partir das 17:00hs; Limite para Impugnação e esclarecimento: 

31/01/2025 às 23h:59hs; Data Final de cadastro das Propostas: 05/02/2025 às 08hs00min; Data de sessão 

de disputa: 05/02/2025 às 14hs:00. A sessão pública eletrônica será emwww.portaldecompraspublicas. 

com.br. O Edital estará disponível nos sites: http://www.pianco.pb.gov.br,www.portaldecompraspublicas. 

eom.br e www.tce.pb.gov.br. 
Piancó - PB, 21 de Janeiro de 2025 

ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 
PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0027/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00015/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n' 00015/2025, por razões de interesse público, OBJETO:Contrata-
ção dos serviços de assessoria jurídica para prestar serviços de acompanhamento processual, realizar 
procedimento de petições e recursos nos autos dos procedimentos judicias que tramitam no Tribunal 
dc Justiça da Paraíba, em favor da empresa ANDREZA FREITAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n' 56.875.144/0001-46,nos termos do art. 74, III, "c" § 3' da Lei 
14.133/2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.325,00 (dois mil e trezentos e vinte e cinco reais); 
VALOR GLOBAL ESTiPULADO:RS 25.575,00 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,111, "c" § V da Lei 14.133/2021. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Fiancó- PB, 21 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0030/2025 

INEXIGIBILIDADE N' 00016/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 00016/2025, que objetiva: Locação de um imóvel no Sitio 
Ferrão, s/n' -CEP: 58.765-000, destinado ao funcionamento de um posto âncora do PSF 08 da saúde do 
Município de Piancó-Pb; Co:n base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente 
fundamentados na Lei Federal n' 14.133, de I' de Abril de 2021,a qual sugere a contratação de: 

partldpaate 
1 - ADAILTON ABIL[O DE SOUZA 

CPF n' 497.095.774-68 

Unld Qtant. VI. Untt VI. Total 

MES 
RS 700,00 

(setecentos reais) 

as 7.700.00 
(sete mil e setecentos reais) 

Publique-se e cumpra-se. 

PIANCÓ/PB, 21 DE JANEIRO DE 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0017/2025 
INSTRUMENTO: Contrato de Fomeclmento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação n' 
00002/2025. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: B59A.A30E.DD2E.4B8E.9116.BA70.A3C7.6DBB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Diário Ofidal João Posso. - Quartarfolra, 22 do Janolrc do 2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

CONTRATADA: JOSE RAYONE GRACIANO DA SILVA, INSCRITA NO CNPJ N° 08.046.825/0001-59 

OBJETO: Aquisição de alimentos pereciveis do tipo carnes e frangos de caráter emergencial, destinados 

a atender as necessidades todas as Secretarias do Município de Piancó-PB. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: Rã 35.052,45 (trinta e cinco mil cinquenta e dois reais e quarenta e 

cinco centavos). 
PIANCÓ/PB, 21 de Janeiro de 2025 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 0019/2025. 

Processo: Inexigibilidade n° 00007/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA: NAYLA JAYANNE LEITE DE LACERDA TAVARES, inscrita no CNPJ n° 

53.403.156/0001-80. 

OBJETO: Credenciamento de pestes Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para 

prestação de serviços de atendimento odontológico para o CEO (Centro de Especialidades odontológico), 

atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: Rã 1.725,00 (mil setecentos e vinte e cinco reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: Rã 18.975,00 (dezoito mil novecentos e setenta e cinco reais. 

Piancó PB, 20 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

' EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 0020/2025. 

Processo: Incxigibilidade n° 00008/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA:AMANDA ALINE VENTURA DO NASCIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

37.867.409/0001-10. 
OBJETO: Credcnciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 

para prestação de serviços especializados de o/.:ntólogo para o atendimento no Programa de Saúde da 

Família (PSF), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDENCIA-

MENTO 002/2025. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 4.312,50 (quatro mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO:RS 47.437,50 (quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e sete reais). 

Piancó — PB, 20 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n° 0021/2025. 
Processo: Inexigibilidade n° 00009/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA:GESSICA JAMILLI DE ANDRADE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
31.549.779/0001-22. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados de odontólogo para o atendimento no Programa de Saúde da 
Família (PSF), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente so CREDENCIA-

MENTO 002/2025. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 4.312,50 (quatro mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO:RS 47.437,50 (quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e sete reais). 
Piancó — PB, 20 de janeiro dc 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n° 0022/2025. 
Processo: Inexigibilidade n° 00010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA:CENTRO DE IMAGEM ODONTOLOGICA DE PIANCO LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.669.259/0001-19. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados de odontólogo para o atendimento no Programa de Saúde da 
Família (PSF), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDENCIA-
MENTO 002/2025. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 4.312,50 (quatro mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO:RS 47.437,50 (quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e sete reais). 
Piancó — PB, 20 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n° 0023/2025. 
Processo: Inexigibilidade n° 00011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA:ILDA KHATANIA PEREIRA DA SILVA CAVALCANTE ME, inscrita no CNPJ n" 
45.540.741/0001-01. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados de odontólogo para o atendimento no Programa de Saúde da 
Família (PSF), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDENCIA-
MENTO 002/2025. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 4.312,50 (quatro mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO:RS 47.437,50 (quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e sete reais). 
Piancó — PB, 20 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 0024/2025. 

Processo: Inexigibilidade n° 00012/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA:RAFAEL LOPES AVELINO ME, inscrita no CNPJ n° 33.611.133/0001-53. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 

para prestação de serviços especializados de odontólogo para o atendimento no Programa de Saúde da 

Família (PSF), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDENCIA-

MENTO 002/2025. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 4.312,50 (quatro mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO:RS 47.437,50 (quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e sete reais). 

Piancó -PB, 20 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 0025/2025. 

Processo: Inexigibilidade n° 00013/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA:MARIANA LEITE CAZE, inscrita no CNPJ n° 47.656.366/0001-87. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 

para prestação de serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDEN-

CIAMENTO 001/2025. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 1.725,00 (mil setecentos e vinte e cinco reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: Rã 18.975,00 (dezoito mil novecentos e setenta e cinco reais. 

Piancó — PB, 20 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 0026/2025. 

Processo: Inexigibilidade n° 00014/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA:YOHANSON FLORIANO MARIZ, inscrita no CNPJ n° 54.899.952/0001-18. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 

para prestação de serviços especializados dc odontologia para o atendimento na Unidade dc Pronto 
Atendimento (UPA), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDEN-

CIAMENTO 001/2025 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 1.725,00 (mil setecentos e vinte e cinco reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 18.975,00 (dezoito mil novecentos e setenta e cinco reais. 
Piancó — PB, 20 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n° 0027/2025. 
Processo: Inexigibilidade n° 00015/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB. 

CONTRATADA:ANDREZA FREITAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 
CNPJ n° 56.875.144/0001-46. 

OBJETO:Contratação dos serviços de assessoria jurídica para prestar serviços de acompanhamento 
processual, realizar procedimento de petições e recursos nos autos dos procedimentos judicias que 
tramitam no Tribunal de Justiça da Paraíba. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.325,00 (dois mil e trezentos e vinte e cinco reais); 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: Rã 25.575,00 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais). 
Piancó- PB, 21 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL. 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n° 0030/2025. 
Processo: Inexigibilidade n° 00016/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Piancó 
CONTRATADO (A):ADAILTON ABlU O DE SOUZA, portador do CPF n° 497.095.774-68. 
OBJETO:Locação de um imóvel no Sítio Ferrão, s/n° -CEP: 58.765-000, destinado ao funcionamento 
de um posto âncora do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 700,00 (setecentos mis). 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 7.700,00 (sete rail e setecentos reais) 
PIANCÓ/PB, 21 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Pilões 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

z 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 
Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Fazenda 
Santa Cruz, S/N - Rod. PB-077 - Pilões - PB, por meio do site www.portaldecompraspublieas.com.br, 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: B59A.A30E.DD2E.4B8E.9116.BA70.A3C7.6DBB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 
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OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Locação de um imóvel no Sítio Ferrão, s/nº -CEP: 58.765-000, destinado ao 

funcionamento de um posto âncora do PSF 08 da saúde do Município de Piancó-PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 

para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos 

com o compromisso a ser assumido: 

02.100 SECRETARIA DE SAÚDE 1030110032025 1030110032028 339036 Outros Serviços De 

Terceiros - Pessoa Física. 

PIANCÓ/PB, 13 de janeiro de 2025. 

SEBASTIÃO VENTURA NITÃO NETO 
Secretário,,Wunicipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 2EC8.F8FC.A83D.7280.56BE.3870.0076.D8A9. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADAILTON ABILIO DE SOUZA 
CPF: 497.095.774-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 15:31:11 do dia 14/01/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 13/07/2025. 

Código de controle da certidão: 5BEE.4FFI.84FC.DBBD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 3944.BD9F.B56F.B502.D5E4.D773.3DD0.5CA2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 2198.2681.660D.884E 

Identificação do requerente: 
C N PJ/CPF: 497.095.774-68 
R.G. : 1153852 - SSPIPB 

Emitida no dia 14/01/2025 às 15:22:30 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 3944.BD9F.B56F.B502.D5E4.D773.3DD0.5CA2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

51

51



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as 

informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que ADAILTON 

MDIUO ut SUUL1., Lr, -: 4y%.Vy~.%%4-bô, esta quite com os i rioutos 

Municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar 

quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para 

constar, passei a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 

QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE. 

Piancó-PB, 15 de janeiro de 2025 

I 

FABIO JOSE P k DE MEDEIROS 
DIRETOR OE T 'i TOS MUNICIPAIS 

MAT. 1155070 

Fábio José Padre de Medeiros 
Diretor de Tributos Municipais 

Mat.: 1155070 

VALIDADE: 90 DIAS 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 3944.BD9F.B56F.B502.D5E4.D773.3DD0.5CA2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADAILTON ABILIO DE SOUZA 

CPF: 497.095.774-68 

Certidão n°: 2657797/2025 

Expedição: 14/01/2025, às 15:27:26 

Validade: 13/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ADAILTON ABILIO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 497.095.774-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Valid.ar Certidão 

Código de Autenticidade: +5/u1 +PI 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição EXECUÇÃO FISCAL autêntica emitida pelo Tribunal de 

Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Nome: ADAILTON ABILIO DE SOUZA 
CPF: 497.095.774-68 

Data de nascimento: 22/01/1969 

Nome da mãe: SEVERINA ABILIO 

Certidão emitida às 15:37 de 14/01/2025 

Para visualizar a certidão original clique aqui! 
(exibirCertidao.jsf;jsessionid=7BFC8C786C5781 E5BC7F83D858957725) 

Voltar 

^ttps:/japp.tjpta.jüs.br/certo/pag4nas/pubiico/tfa;idarcertidao.js₹?cocl•-%2B5%2fUt%2BP1 15jOaj2025, 14:13 
Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADAILTON ABILIO DE SOUZA 

CPF: 497.095.774-68 

Certidão n°: 2657797/2025 

Expedição: 14/01/2025, às 15:27:26 

Validade: 13/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ADAILTON ABILIO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 497.095.774-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Validar cerftd$o de debito 

- Tipo do Documento: 

- Número do Documento: 

- Data de Emissão: 

- Hora da Emissão: 

- Código: 

- Tipo de Certidão: 

ExpiFd tet11: 14 WV 57 lÕQV %tà'ht@ FunÇão: DA 114 ! : _ _ ,  . ~ :14 

Dados da certld*' 

O Inscrição Estadual CNPJ CPF 

497.095.774-68 * 

14/01/2025 * 

15:22:30 

2198.2681.660D.884E 

REGULAR 

Submeter Limpar 

Certldlrto de Dóblt4 
- Código: 2198.2681.6600.884E 
- Contribuinte: 497.095.774-68 
- Data da Emissão: 14/01/2025 
- Hora da Emissão: 15:22:30 
- Data Validade: 15/03/2025 
- Situação: REGULAR 

V k 

«Voltar 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 3944.BD9F.B56F.B502.D5E4.D773.3DD0.5CA2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

56

56



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADAILTON ABILIO DE SOUZA 
CPF: 497.095.774-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 15:31:11 do dia 14/01/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 13/07/2025. 

Código de controle da certidão: 5BEE.4FF1.84FC.DBBD 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasiLgov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.b 

Número do CPF: 497.095.774-68 

Nome: ADAILTON ABILIO DE SOUZA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Código de Controle: FD95.6545.A479.06C6 

A Secretaria da Receita Federai do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 

nttps:/;serv cos.rece:ta.f~~zr nda.gov.árrSero;casjCPF¡c«iRes ~i...9SE545A47906C5&de-? :01X25&hc: ?5325G&áv_00&oir,-01 15101/2.025, 14:14 
Página 1 de 1 
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Ji ; t 11TC? r JiCfLi tf: , i•srlrt, iSCr`l, r, 
'DE ENEI.GiA E1_.GTR:CA E( T•iZGt(41CA 

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIA 
8r230,Km26-Crnoto Redentor •JoaoP e. L -CEP68071r6ó0 
CNPJ OB.093.183 1 000 1 -40 Inoc.Eºt.16.01t.623.0 

CIu.Mcaaççio: MT : - NVEIdCIONAL E~1 .~ TENSÃO / 81 Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 
RESIDENCIAL 1 RESIDENCIAL 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Disp.: Lim. min.: 21)2 

ADAILTON ABIUO JE SOUZA 

RU/iPRUJET:._.- 5'.-OIJROBR.:':C': 
PUWCOlPE+CES 5b765000(AG 144/
kOTE+K3 13- 144-00.7030 

CFFí .uRrt1149:'XXi:M4-68 

Lim. mix. :231 

5/4370760-3 
•-.~~1.. . ~- ,>c .~r .Yr•.r,

W5214394311 

REF: MirS / ANO VENCIMENTO TOTAL A € 

Dez /2024 30/12/2024 R$ 151,19 

NOTA FISCAL N°047734927 - SÉRIE 001 
DATA EMISSAOIAPRESENTAÇAO: 20112124 
Co, isultr pela Chave de Acesso em 
https:l/dfe-portal. svrs.rs.çov. br/nDe/consulta 

Chave de Acesso 
224 1 20y U951 ó3u+1 I t4U ír51-4+ IU4 i /1,40 272.I I)615 7ó4U 

EMITIDO EM CONTINGÈNCIA 
Pendente de autorizaçaio 

- Hncar90 de Uso do Sistema de Drstrdturç aú (Pet 1012024) R$ 66,1)1 
1 

r ya+ant a seguranç e durarte as v+ taï, Nednnue que mantenha i s e outros aromais sub 
u nUote C onforrne a Res 1000/2021 e o Artgjt 936 do Codr C ral, e auJ ~r. u ua s.,U4nlada yar annr .,c osso Im e e 
s uro, e responder por danos a terceiros 

Latas dk: 

` ttur' j 21/11/24 20/12/24 29 21/01/2025 
~'..y 

ITENSDAFATURA 
Consumo em INVb 
Adre B Amarela 
LANÇAMENTOSESER4IÇOS 
CONTRIB ILUM PUBLICA 
JUROSDEMQRA110024 
MUI TA 112024 
ATUALIZAÇAO MONETÁRIA 111di24 

Preço unit 
dtrlbutos 

Unid. Quint (RI) 
KWH 164 0,782650 

-
:~4 

rq 

TOTAL: 
0711;8010 FATURADO N° DIAS PAT 

Tributo $ c 1e C,ìtquota 4+414/ (RS) 
164 ty $) (%) 

1 

~ 

Valor 
Total 
(Rs) 

PIS J 
Co6nº 

(RS) 

Bass Calc. 
ICMS 

(RB) 

Alrq 
ICMS 

(*) 
ICMS 

(Rs) 

Tarila 
unit 
(RS) 

128,34 6.19 128,34 20 25,67 0,588270 
1,27 0,06 1,27 20 0,25 

19.41 UQJ 0(o) 0 6.03 
0.16 rí 00 u".(k) u u,w 
1,93 0,u) 0,09 0 0,00 
0.08 ú lti) O,w u O.OJ 

151.19 6,25 129,61 25,92 

117 31) 
I04 22 
11y ' 7 PISIPASEP 103.68 1.0766 1.11 

COFINS 103.66 4.0663 6,14 
ICMS 126,61 20.0000 26,02 

 J 

"'? RESERVADO Af3 FISCO
~.~ a1t 13 Innso w do RIC yy11SIPH 1997 E 
¡: EMITldO EM GUNTINGENC l4 
Medra ~ 14U ~ Pendente de auronzaçbo 

Fa4rrunerrbpelºmedriknèwnn _- --- _--_- -_ ~. — 

' *laiticiar i r 
~í.-!::nCE•Z.F 

L~r6? t 1~94311 t lMl l 

Pcstos Leitora Leltura Coss Coisurm 
dorôrios Anterior Atuei Medidor ...<.. 

Total 4_11 584 

~~~ .. .,.,.'. ~• `.'~S 4i~_, i'~'..'rs~l%?5 .„~~ 
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ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Br230,Km25-CrittoRedentor- Jets Peaces /PB CEP 58071480 
CNPJ oO.0a5.183/000140 Insc.Est.16.015.823d 

Tarifa Social de Enarala Elétrica • TSEE foi criada pala Lei n°10 438, de 26 da abril de 2002. 

CluiMcaç$o: MTC - CONVENCIONAL BAIXA TENSAC / B1 Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 
RESIDENCIAL / BAIXA RENDA 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Dlep.: 220 Lim. min.: 202 Lim. mix. :231 

JESSICA FERREIRA ESTEVAM ABILIO 

SIT FERREAO, S/N - JO GD UNN 
PIANCO / PB CEP 58765000 (AG 144) 
ROTEIRO 17- 144. 177.2786 

CPF/CNPJIRANI O8X )00( )0X4-85 

Dez / 2024 07/01/2025 

5/1817816-0 
r•' 

00008841845 ~ 

R$0,00 

NOTA FISCAL N°1)48096817 - SÉRIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 27/12/24 
Consulte pela Chave de Acesso eis 
https:!ldfaportal. svrs. rs. pov. br/n17e!consult a 

Chave de Acesso 
2524 1209 0951 8300 0140 6600 1048 0963 1120 9540 2200 

EMITIDO EM CONTiNGENCIA 
Pendente de autorizaçéo 

(Encargo de Use do Sistema de Oistnbuiçao (ReI 10/2024) R$ 3,15 

- Sua unidade fo: faturada como Baixa Renda, tendo urn deiconto de R$10,29 
- Imóvel desocupado com acesso ao medidor 

27/11/24 

ITENS OAPATURA Unit fluent 

27/12/24 

Preçfo unit Valor 
citrlbutos TOYI 

(RS) (RS) 

30 28/01/2025 

Pill Dees Calt. All Tarlla 
Celina ICMS ICMS IONS unit 

(RS) HIS) (°b) IRS) (PS) 
Consumo nIé30kVfi•8R KVVF1 30 0,185880 5,87 0,35 0,00 0 0,00 0,184070 
Adic 8 Amarela 0,02 OAO 0,00 0 0,00 
Subsidio 0,95 0,66 0,00 0 0,00 
LANÇAMENTOS E SERVtÇOS 
DESTOACOMPENSAR 120024 6,55 0.00 0,00 0 0,00 
Devolução Subsidio 029 0,00 0,00 0 0,00 

TOTAL: 0,00 1,01 0,00 0,00 
~ Ct)4SUS1J FATURADO ria DIAS FAT 1 Tr  beto on AitGuota Valor (Re) 

0z04 ati 30 30 CAle.(es) (%) 
Nav24l 0 30 

PStalPAtillP 10,04 1,0706 0,10 
COfNV6 10,04 4,í6p o q 
ICMS 0,00 0.0000 0,00 

. Out/241 2 
SeY241 2 
AqoR4 I 4 
,)u1241 1 

32 
28 
31 
32 

Jud24 fa 13 30 
32 MaJ24 53 
31 
28 

.S _. Abr/24 - 53 
Mad24 t1a! 51 

RESERVADO AO FISCO 
; Art 13 Inciso VU do RICMS/PB -1997 

32 
29 

Fev24 74 
Jan24 113 

30 i EMITI(3O EM CONTINGENCIA Det23 68 
30 ~ Pendente de autorizaç lio Média aara>• 49 

' Faturamenlo pela médiaknimmo , 
~ 

?'nstos Le?tr,ra Lcitura Censt Cunsuato t 
rtcr/,sios Antar?or >ituet ns?didor kWh ~ 

00008841845 K1NN Total 8249 8249 

. . :x5.~.:6^' ''oô~ C..s'~s~v..~•a~wiïV~'~ï+~' :.~••F~fF'$asi--"-="~~~:'s3h?:

Situação t;ie Débitos 

1 o 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa. s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

OFF: 497.095.774-68 

Nome: ADAILTON ABILIO DE SOUZA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: DIVORCIADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 1153852 SSP PB 

Data de nascimento: 22/01/1969 

Nome da mãe: SEVERINA ABILIO 

Nome do pal: ANTONIO ABILIO NETO 

Certidão emitida às 15:37 de 14/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, corn base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: +5/u1+PI. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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~ Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 497.095.774-68 

Nome: ADAILTON ABILIO DE SOUZA 

Data de Nascimento: 22/01/1969 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:32:54 do dia 14/01/2025 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: FD95.6545.A479.06C6 

Este documento não substitui o °CQmprovante de inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/0212015.) 
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ESCRITURA PÚBLICA DE DIVÓRCIO DIRETO E CONSENSUAL 
COM PARTILHA DE BENS 

N 

o 
i 

SAIBAM todos os que virem esta Pública Escritura que aos oito dias do mes de março do ano de 
dois mil e vinte e dois (08/0312022), nesta cidade de Piancó, Estado da Paraíba, Repúbica 
Federativa do Brasil, neste EC - EDVALDO CALDAS 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL, 
situado na Avenida Jose Américo, 41 - Centro — Piancó-PB, foi lavrado o presente Instrumento 
de Escritura Pública em que, perante mim, EDVALDO LEITE DE CALDAS — Tabelião Titular, 

compareceram as partes entre si justas e contratadas a saber: como OUTORGANTES e 
reciprocamente OUTORGADOS: ADAILTON ABILIO DE SOUZA e sua esposa senhora 
JESSICA FERREIRA ESTEVAM ABILIO, brasileiros, casados sob o Regime da Comunhão 
Parcial de Bens, na vigência da Lei Federal n° 6.515/77, ele natural de Piancó-PB, nascido aos 22 
de janeiro de 1969, filho de Antonio Abilio Neto e Severina Abilio, declara não possuir endereço 
eletrônico, portador do Documento de Identidade RG. n° 1.153.852 SSP-PB, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 497.095.774-68, ela natural de Piancó-PB, nascida aos 31 de dezembro de 1996, filha 
de João Estevam Leite e Marcicleide Ferreira de Souza, declara não possuir endereço eletrônico, 
portadora do Documento de Identidade RG. n° 4.086.732 (28 Via) SSDS-PB, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 069.324.594-85, ambos residentes e domiciliados no Sítio Ferrão, s/n° - Área Rural deste 
Município e Comarca de Piancó-PB, CEP 58765-000. ADVOGADO ASSISTENTE: JOÃO 
BATISTA LEONARDO, brasileiro, divorciado, Advogado, inscrito na OAB-PB, sob o n° 12.275, 
natural de Santa Luzia-PB, nascido aos 16 de julho de 1967, filho de Leandro Leonardo e Maria 
Valdenir Sobreira, endereço eletrônico: e-mail: Ieocacia.piancoCc~hotmail.com, portador do 
Documento de Idetidade RG. n° 1.171.032 SSP-PB, inscrito no CPF/MF sob n.° 558.183.824-00, 
com Escritório na Rua Antonio Brasilino, n° 152, Centro, nesta cidade de Piancó-PB, CEP 58765-
000. Reconheço a identidade dos presentes, à vista dos documentos de identificação 
apresentados e suas respectivas capacidades para este ato do que dou fé. Então, pelas partes 
acompanhadas de seu advogado constituído me foi dito que desejam realizar o seu Divórcio 

Direto Consensual Com Partilha de Bens, nos termos que segue: PRIMEIRO: DO CASAMENTO: 

Os OUTORGANTES e reciprocamente OUTORGADOS contraíram matrimônio em primeira 
nupcias no dia 28 de janeiro de 2014, conforme Registro de Casamento lavrado em 28/01/2014, 
no Livro B-00037, n° 10.830, folha 149, no Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 
Município de Piancó-PB, Certidão expedida pelo respectivo Serviço Registral, em data de 24 de 
fevereiro de 2022, dentro do prazo de validade de noventa (90) dias, tendo sido o matrimônio 
celebrado sob o REGIME PATRIMONIAL DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, não fazendo 
qualquer mensão sobre a existência ou não de Pacto Antenupcial; SEGUNDO: DOS FILHOS: 
Declaram os OUTORGANTES e reciprocamente OUTORGADOS que do casamento não 
nasceram filhos. TERCEIRO: DOS NOMES: A Divorcianda volta a usar o nome de solteira, qual 
seja: JESSICA FERREIRA ESTEVAM. QUARTO: DAS DÍVIDAS: Não existem dívidas 
contraídas pelo casal até a data presente. QUINTO: DA PENSÃO ALIMENTICIA: O direito a 
alimentos não será exercido por nenhum dos Outorgantes em razão de terem meios próprios 
suficientes para se manterem e por não possuir filho menor. SEXTO: DOS BENS: O casal 
declara que possui os seguintes bens, todos adquiri. ~~ na constância do casamento: I- POSSE E 
DIREITOS RELATIVOS a UMA (01) PARTE D- RA no SITIO "JATOBÁ", Município e 
Comarca de Planc6-PB, em terrenos de cerra- ..N,, 'ido . a área de 13,9 (treze virgula nove) 
hectares, sem benfeitorias, toda cercada, Ilml ~ .fr = do todo seguinte: NASCENTE, com 

Bel. E. ii . . r1J{: Vdif S 

Tabelião Público 
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terras de Aureliano Garrido Leite, por cercas; POENTE, com terras de Damião Corcino 
Carvalho, por cercas; NORTE, com terras do mesmo Aureliano Garrido Leite, por cercas. O 
imóvel supra foi adquirido por compra feita a AURERILIANO GARRIDO LEITE E SUA ESPOSA 
SENHORA EITOUNOIR DE ASSIS BEZERRA LEITE, pelo senhor ADAILTON ABÍLIO DE 
SOUZA, conforme Escritura Pública Declaratória de Posse e Direitos em Imóvel Rural, lavrada 
nas Notas do deste 2° Serviço Notarial e Registral, EC - EDVALDO CALDAS SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL, Livro 0128. Folhas 084N, em data de 11 de dezembro de 2017. 
Valor estimado em R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). II.- UM (01) PARTE DE TERRRA, 
encravada na propriedade "FERRÃO", neste Município e Comarca de Piancó-PB, em 
terrenos de carrascos, com a área de 650. contendo uma (01) casa de tijolos e telhas, com 
os seguintes limites: NORTE, com Ademar Angelo Antas; SUL, com Francisca Alixandrina, 
Fabiana Lins Nascimento e Ailton Azevedo de Lacerda; LESTE, com a estrada do Ferrão; 
OESTE, com Fabio Florencio da Silva. Adquirida por compra feita pelo senhor ADAILTON 
ABÍLIO DE SOUZA, casado com JESSICA FERREIRA ESTEVAM ABÍLIO, ao Senhor JOSÉ 
ADRIANO FIRMINO BADÚ E SUA MULHER SELINEIDE FABIO DE ANDRADE BADU, conforme 
Escritura Pública de Compra e venda lavrada nas Notas do 1° Cartório desta cidade, Livro 0141, 
folhas 189, em data de 05 de outubro de 2017, Registrada no Cartório do Registro de Imóveis 
desta Comarca de Piancó-PB, Livro n° 2-AO, folhas 187, sob o n° 002. Matrícula 01 - 07572, em 
data de 16/10/2017. Valor estimativo em R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS); Ill.- UM (01) 
TERRENO, onde se encontra construída UMA (01) CASA RESIDENCIAL, de alvenaria de 
tiiolos e coberta de telhas, com diversos compartimentos internos, encravada no SÍTIO 
FERRÃO, deste Município de Piancó-PB, medindo 15,00 metros de frente e fundos, por 
27,00 metros de extensão de ambos os lados, com a área total de 405,00m2, limitando-se do 
modo seguinte: NASCENTE, com Josefa Herminio Pereira Braz; POENTE, com a estrada; 
NORTE, com a estrada; e SUL, com Josefa Herminio Pereira Braz. O imóvel supra foi 
adquirido por compra a INALDO GOMES DA SILVA e sua esposa senhora MARIA APARECIDA 
GALDINO DA SILVA GOMES, pelo senhor ADAILTON ABÍLIO DE SOUZA e sua esposa senhora 
JESSICA FERREIRA ESTEVAM ABÍLIO, conforme Escritura Particular de Compra e Venda de 
Imóvel Rural, datada de 03 de outubro de 2018. VALOR ESTIMATIVO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); IV.- UM (01) TERRENO encravado no SITIO FERRÃO, deste Município de Piancó/PB, 
medindo 10,00 metros de frente e fundos, por 45,00 metros de extensão de ambos os lados, 
perfazendo a área total de 450.00m2, com os seguintes limites: NASCENTE, com Ana 
Francisco da Silva Ferreira; POENTE, com Otacilia Rita da Conceição; MPRTER, com 
Franciraldo Ferreira da Silva; e SUL, com a estrada. O imóvel foi adquirido por compra feita a 
ANA FRANCISCO DA SILVA FERREIRA, pelo senhor ADAILTON ABILIO DE SOUZA e sua 
esposa senhora JESSICA FERREIRA ESTEVAM ABILIO, conforme Escritura Particular de 
Compra e Venda de Imóvel Rural, datada de 03 de outubro de 2018. VALOR ESTIMATIVO: R$ 
1.000,00 (HUM MIL REAIS); e V,- UM (01) TERRENO localizado no Sítio FERRÃO, neste 
Município e Comarca de Piancó/PB, medindo 20,00 metros de frente e fundos, por 30,00 
metros de extensão de ambos os lados, totalizando a área de 600,00m2, limitando-se 
POENTE, com a Avenida; NASCENTE, com Adailton Abílio de Souza; SUL, com Edilene 
Florêncio da Silva; NORTE, com Maria do Desterro Moura. O Imóvel foi adquirido por compra 
feita ao senhor FABIO FLORENCIO DA SILVA, pelo senhor ADAILTON ABÍLIO DE SOUZA, 
conforme Escritura Particular de Compra e Venda de Imóvel Rural, datada de 16 de julho de 2018. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS). Valor total da estimativa dos bens 
declarados: R$ 20.000,00 (VINTE MlL REAIS). SÉTIMO: DA PARTILHA: O casal acima 
qualificado, em comum acordo, resolve ' 

i 
àrtithar os bens acima descritos, da seguinte forma: 

O Cônjuge Varão ADAILTON AB)Lr \ UZA — CPF/MF N° 497.095.774-68, acima 

Bel. Ed~►a1d 
Taber 
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qualificado fica com a totalidade dos imóveis no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), a seguir 
descritos: I.- 

POSSE r_ DIREITOS RELATIVOS  UMA (01) PARTE DE TERRA no SITIOVC5GIIWS. A: r'VJOC G VI11~.1 1 vv ,~~~r„ , • v ~á UMA , f r • + r 

"JATOBÁ", Município e Comarca de Piancó-PB, em terrenos de carrascos, com a área de 
13,9 (treze virgula nove) hectares, sem benfeitorias, toda cercada, limitando-se do modo 
seguinte: NASCENTE, com terras de Aureliano Garrido Leite, por cercas; POENTE, com 
terras de Damião Corcino Carvalho, por cercas; NORTE, com terras do mesmo Aureliano 
Garrido Leite, por cercas. O imóvel supra foi adquirido por compra feita a AURERILIANO 
GARRIDO LEITE E SUA ESPOSA SENHORA E1JOUNOIR DE ASSiS BEZERRA LEITE, peio 
senhor ADAILTON ABILIO DE SOUZA, conforme Escritura Pública Declaratória de Posse e 
Direitos em Imóvel Rural, lavrada nas Notas do deste 2° Serviço Notarial e Registral, EC -
EDVALDO CALDAS SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL, Livro 0128. Folhas 084N, em data 
de 11 de dezembro de 2017. Valor estimado em R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS); ii.- UM 
(011 PARTE DE TERRRA, encravada na propriedade "FERRAO",  neste Município e Comarca 
de Piancó-PB, em terrenos de carrascos, com a área de 6,50 , contendo uma (01) casa de 
tijolos e telhas, com os seguintes limites: NORTE, com Ademar Angelo Antas: SUL, com 
Francisca Alixandrina, Fabiana Lins Nascimento e Ailton Azevedo de Lacerda; LESTE, com 
a estrada do Ferrão; OESTE, com Fabio Florencio da Silva. Adquirida por compra feita pelo 
senhor ADAILTON ABILIO DE SOUZA, casado com JESSICA FERREIRA ESTEVAM ABILIO, ao 
Senhor OSE ADRIANO FIRMINO BADÚ E SUA MULHER SEL►NE!DE FÁBIO DE ANDRADE JGìÏ~:~r J.~V~ ADRIANO v , n~,ru,rv ~rr-+vv vvr, ,r.v~. 

BADU, conforme Escritura Pública de Compra e venda lavrada nas Notas do 1° Cartório desta 
cidade, Livro 0141, folhas 189, em data de 05 de outubro de 2017, Registrada no Cartório do 
Registro de Imóveis desta Comarca de Piancó-PB, Livro n° 2-AO, folhas 187, sob o n° 002. 
Matrícula 01 - 07572, em data de 16/10/2017. Valor estimativo em R$ 4.000,00 (QUATRO MIL 
REAIS); IV,- UM (01) TERRENO encravado no SITIO FERRAO, deste Município de 
PiancólPb, medindo 10,00 metros de frente e fundos, por 45,00 metros de extensão de 
ambos os lados, perfazendo a área total de 450,00m2, com os seguintes limites: 
NASCENTE, com Ana Francisco da Silva Ferreira; POENTE, com Otacilia Rita da 
Conceição; MPRTER, com Franciraldo Ferreira da Silva; e SUL, com a estrada. O imóvel foi 
adquirido por compra feita a ANA FRANCISCO DA SILVA FERREIRA, pelo senhor ADAILTON 
ABILIO DE SOUZA e sua esposa senhora JESSICA FERREIRA ESTEVAM ABILIO, conforme 
Escritura Particular de Compra e Venda de Imóvel Rural, datada de 03 de outubro de 2018. 
VALOR ESTIMATIVO: R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS); V.- UM (01) TERRENO localizado no 
Sítio FERRAO, neste Município e Comarca de Piancó/PB, medindo 20,00 metros de frente e 
fundos, por 30,00 metros de extensão de ambos os lados_, totalizando a área de 600,00m2, 
limitando-se POENTE, com a Avenida; NASCENTE, com Adailton Abílio de Souza; SUL. 
co1i1 `dUene Fioroncio da Silva; NORTE, cor Maria do Desterro Moura, O Im~1vel foi adquirido 
por compra feita ao senhor FABIO FLORENCIO DA SILVA, pelo senhor ADAILTON ABÍLIO DE 
SOUZA, conforme Escritura Particular de Compra e Venda de Imóvel Rural, datada de 16 de julho 
de 2018. VALOR ESTIMADO: R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS). Total: R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais). A Cônjuge Varoa JESSICA FEREIRA ESTEVAM ABILIO — CPF/MF N° 069.324.5 , 
fica com o seguinte imóvel: Ill.- UM (01) TERRENO, onde se encontra construída UMA (01) 
CASA RESIDENCIAL, de alvenaria de tijolos e coberta de telhas, cora diversos 
compartimentos internos, encravada no SÍTIO FERRAO, deste Município de Piancó-PB, 
medindo 15,00 metros de frente e fundos, p , 27,00 metros de extensão de ambos os lados. 
com a área total de 405,00m2, limitando ~`: ! o modo seguinte: NASCENTE, com Josefa 
Herminio Pereira Braz; POENTE. com a e=' ", ; NORTE, com a estrada; e SUL, com Josefa 
Herminlo Pereira Braz. O imóvel supra foi - ~!~LLlj'1"  o por compra a INALDO GOMES DA SILVA e 

Bel. Edvalcll iïe lie Caldas 
Tabelião PúV,llco 

Av. José Américo, 41 - Centro - Telefone: (83) 3452-2274 - Celular: (83) 9936 -2781 - CEP: 58765-000 - Piancó - PB - e-mail: cartoriocaldas@uoi.com.br 
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sua esposa senhora MARIA ̀AI Á i5Á`GÁLDíNÓ ÓÁ SILVA GOMES, pelo senhor ADAILTON 
ABÍLIO DE SOUZA e sua esposa senhora JESSICA FERREIRA ESTEVAM ABÍLIO, conforme 
Escritura Particular de Compra e Venda de Imóvel Rural, datada de 03 de outubro de 2018. 
VALOR ESTIMATIVO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). Total: R$ 10.000,00. OITAVO: DOS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS: Foram-me apresentados os seguintes documentos: I) os de 
identificação das partes; II) certidão de casamento atualizada em até 90 dias; III) carteira de 
identidade profissional do advogado; Títulos de propriedade dos imóveis rurais ora partilhados; 
NONO: LEGISLAÇÃO PARA REALIZARÃO DO DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL: 
Observada 

-- -r ts Escrituro Pública á sen„inte Legislação: Emenda Constitucional 66, de 13 de V fJJCï 4átJâ 1 Ic~~a Escritura ... _ J

julho de 2010, § 6°, que dá nova redação ao § 6° do art. 226 da Constituição Federal, que dispõe 
sobre a dissolubilidade do casamento civil pelo divórcio, suprimindo o requisito de prévia 
separação judicial por mais de 1 (um) ano ou de comprovada separação de fato por mais de 2 
(dois) anos; Lei Federal n° 11.441, de 4 de janeiro de 2007, art. 3°, §§§ 1°, 2° e 3°; Resolução n° 
35/2007/CNJ, de 24 de abril de 2007, Texto compilado a partir das alterações promovidas pelas 
Resoluções n° 120/2010; n° 179/2013 e n °  220/2016, dc Conselho Nacional de Justiça 
disciplinando a aplicação da Lei Federal n° 11.441/2007; Código de Normas Extrajudicial da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba, art. 337; Provimento n° 03/2007, de 13 de 
março de 2007, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba, disciplinando a aplicação 
da Lei Federal n° 11.441/2007. DÉCIMO: DA INCIDENCIA DE TRIBUTOS: Não incidência de 
Tributos visto que a divisão foi feita igualitária entre o casal, não havendo diferença de valores a 
maior sobre a meação de cada um. DÉCIMO PRIMEIRO: ouS REQuiSI ï OS DO DIVÓRCIO 
DIRETO: Não desejando mais os OUTORGANTES e reciprocamente OUTORGADOS manterem 
o vínculo conjugal, declaram, de sua espontânea vontade, livre de qualquer coação, sugestão ou 
induzimento, o seguinte: a). que a convivência matrimonial entre eles tornou-se intolerável, não 
havendo possibilidade de reconciliação; b) que o divórcio que ora requerem preserva os 
iÌller .7Ga dw `a cônjuges e não prejudica o interesse de terceiros. c) Que a diovrcianda JESSICA GJ u~rye r 

FERREIRA ESTEVAM ABÍLIO declara sob as penas da lei que não se encontra em estado 
gravídico, ou ao menos, que não tenha conhecimento sobre esta condição, nos termos do art. 34, 
§ único da Resolução n° 220/2016, do CNJ. DÉCIMO SEGUNDO: DO ACONSELHAMENTO E 
ASSISTÊNCIA JURIDICA: Pelo ASSISTENTE JURÍDICO, advogados constituídos pelos dois 
OUTORGANTES e reciprocamente OUTORGADOS, foi dito que, tendo ouvido ambas as partes, 
aconselhou e advertiu-os sobre as conseqüências do divórcio. Ac partes declararam estarem 
convictas de que a dissolução do casamento é a melhor solução para ambos. DECIMO 
TERCEIRO: DO DIVORCIO: Assim, em cumprimento ao pedido e vontade dos OUTORGANTES 
e reciprocamente OUTORGADOS, atendidos os requisitos legais, pela presente Escritura 
Pública de Divórcio Direto Consensual Com Partilha de Bens, fica dissolvido o vínculo 
coniugal entre os OUTORGANTES e reciprocamente OUTORGADOS, que passam a ter o 
estado civil de divorciados; DECIMO QUARTO: DOS Ei I T OS DO DiVÓRCiO: Em decorrência 
deste divórcio ficam extintos todos os deveres do casamento. DÉCIMO QUINTO: DA 
RESPONSABILIDADE DAS DECLARAÇÕES: Os OUTORGANTES e reciprocamente 
OUTORGADOS afirmam sob responsabilidade civil e criminal que os fatos aqui relatados e 
declarações feitas são a exata expressão da verdade DECIMO SEXTO: DO REGISTRO DO 
D V RCIO: os OUTORGANTFS e reciprocamente OUTORGADOS requerem e autorizam, 
desde já, que Oficial de Registro Civil da cidade de Piancó-PB, efetue a respectiva averbação 
necessária para que conste o presente divorcio passando as partes ao estado civil de divorciados, 
cuja averbação deverá ser efetuada no assento de CASAMENTO CIVIL N° 10.830, LIVRO 8-
00037, FOLHA 149, DATADO DE 28/01/ ~• .1I,4, bem como ao Oficial do Registro de Imóveis da 
Comarca de Piancó-PB, para proceder( ~~i' I»verbações necessárias em relação aos imóveis 

~ç 

:e1 Edval 
Tanelião Público 
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partilhados. DÉCIMO SÉTIMO: NORMA DO CNJ: Certifico que, em observância ao Art. 14, § 1° 
do Provimento n° 39/2014, de 25/07/2014. do Conselho Nacional de Justiça, procedi a consulta à 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, através do site www.indisponibilidade.orq.br,
que gerou os seguintes resultados: Consulta em 08/03/2022, às 08:57:26 horas Resultado 
Negativo — Código HASH: 941 c.4334.080a.806c.a68e.26d0.4f53.184d.72a9.33f7 
— em nome de ADAILTON ABILIO DE SOUZA — CPFIMF n° 497.095.774-68; Consulta em 
08/03/2022, às 08:58:16 horas Resultado Negativo — Código HASH: 
ff72.e0bc.6d4a.dfcó db05.f386.áfb8.d730.`bcb.94u8 - errí nome de JESSICA FERREIRA 
ESTEVAM ABILIO — CPF/MF n° 069.324.594.85, arquivadas neste Serviço Notarial. 
Recolhidas as Taxas FARPEN - Fundo de Apoio ao Registro das Pessoas Naturais, no valor de 
R$ 67,93, FEPJ - Fundo Especial do Poder Judiciário, no valor de R$ 90,81, MP - Taxa do 
Ministério Público, no valor de R$ 7,90, sendo os Emolumentos R$ 493,54, pagos em 25/02/2022 
guia do SARE No. 0020343207 . Selo Digital: AMN99667-VA30. Confira a autenticidade em 
https.GsslaúigitaLtjpb.jus.br. Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes, lavrei esta 
Escritura, a qual feita e lhes sendo lida, em alta e clara voz, outorgaram, aceitaram e assinaram, 
sendo dispensadas a presença e a assinatura de testemunhas, de acordo com o Provimento da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba. O presente ato foi lavrado, rubricado e 
encerrado, tendo sido conferida toda a documentação necessária para sua devida efetivação, 
como também, as assinaturas apostas neste documenta. Eu, EDVALDO LEITE DE CALDAS —
Tabelião Titular do EC - EDVALDO CALDAS 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL, 
subscrevo e assino, estando conforme o original. (aa) ADAILTON ABILIO DE SOUZA, JESSICA 
FERREIRA ESTEVAM ABILIO, JOAO BATISTA LEONARDO. 

temul~ 
._ 

aid Edvaldo Leite 

r7 

e 

erdade. 

- Tabelião Titular —
Bel. Edvaldo leite de Caldas 

Tabelião Público 

REGISTRO DE (MOVEIS 2022-000151 

Apresentado hoje e protocolado às 10:54:16 horas no 
Livro 1 n° 001 lis. 036 n° 37438 
e averbado no Livro 2 na Matricula 7572 
sob n° AV -004. Plancó— PB. 10/03/2022 
EMOL: RS99,10 FEPJ: R$18,16 FARPEM: RS18,54 165: 830,00 
SELO 0131TAL: AM029029—ZRAY 
Confira e autenticidade em httpLlleelodiQltal.tjpb.lua.br 

(SANA ACAUTA EVANGELISTA DE nAJLA — ESCREVENTE 

José Américo, 41 - Centro - Telefone: (83) 3452-2274 - Celular: (83) 99363-2781 , CEP: 58765.000 - Piancó - P8 - e-mail: cartoriocaldas@uol.com.br 
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1 gt L istédo da Fazenda 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

i 

Imposto sobre a Propriedade Terri - ural 

E recìo 2024 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCÍCIO DE 2024 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

4

Identificação CIB: 7.593.310-1 

Nome: SITIO FERRAO 

Endereço: SITIO FERRAO 

Município: PIANCO 

Área Total: 6,5 ha 

UF: PB CEP: 58765-000 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: ADAILTON ABILIO DE SOUSA 

CPF: 497.095.774-68 

Endereço: SITIO FERRAO 

Número: S/N 

Bairro: ZONA RURAL 

Município: PIANCO 

CEP: 58765-000 

Complemento: 

Telefone: 

UF: PB 

OUTRAS INFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO 

~ Declaração Retificadora: Não 

Conforme dados declarados, o imóvel enquadra-se como imune pelo motivo A. 

Declaração recebida via Internet JV 
pelo Agente Receptor Serpro 

em 14/01/2025 às 15:44:08 
3393365787 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCÍCIO DE 2024 

Sr (a) ADAILTON ABILIO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o n° 497.095.774-68. 
O NUMERO DO RECIBO da DITR do exercício de 2024 apresentada em 14/01/2025, às 15:44:08, referente ao CIB 7.593.310-1, 
é: 

22.94.83.51.43.02 

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retificar este 
declaração. 

~ 
d~ 
o 
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t 

MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRIT 

SECRETARIA ESPECIAL. DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITR E 

iDENTIFICAÇÃO CIB: 7.593.310-1 

NOME DO IMÓVEL RURAL: SITIO FERRAO 

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR - DIAC 

~ 

~ 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Nome do Imóvel Rural: SITIO FERRAO 

Área Total do Imóvel: 6,5 ha 

Tipo Logradouro: Sítio Logradouro: FERRAO 

Distrito: ZONA RURAL 

UF: PB Município: Piancó 

O contribuinte é: Pessoa Física 

O imóvel pertence a um condomínio? Não 

Imóvel imune ou isento do ITR? Sim (motivo de enquadramento A) 

Esta declaração é retificadora? Não 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome da Pessoa Física: ADAILTON ABILIO DE SOUSA 

CPF: 497.095.774-68 Data de Nascimento: 22/01/1969 

Tipo Logradouro: Sítio Logradouro: FERRAO 

Número: S/N Complemento: 

UF: PB Município: Piancó 

DDDITeiefone: 

Código do Imóvel no Incra: 950114.413100-4 

CEP: 58765-000 

Bairro: ZONA RURAL 

CEP: 58765-000 

Página 1 de 1 
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Nome: Adailton Abílio de Souza 

CPF n° 497.095.774-68 

Endereço: Rua Projetada, n° S/N, Bairro: Ouro Branco 

CEP: 58.765.000 Cidade: Piancó Estado: PB 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

O proponente Adailton Abílio de Souza, com endereço a rua Projetada, n° S/N, 
Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765.000, Cidade: Piancó Estado: PB, sob o CPF n° 
497.095.774-68, DECLARA sob as penas da lei e em conformidade com o Edital de 
Licitação acima referenciado, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no processo licitatório em pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as 
cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele 
estipuladas. 

Piancó-PB, em 15 de Janeiro de 2025. 

%f7 7 %`  , .
Adailt• Abílio de Souza 

CPF n° 497.095.774-68 
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Nome: Adailton Abílio de Souza 

CPF n° 497.095.774-68 

Endereço: Rua Projetada, n° SIN, Bairro: Ouro Branco 

CEP: 58.765.000 Cidade: Piancó Estado: PB 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

v 

O/i 
~". . 

t1$)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

O proponente Adailton Abílio de Souza, com endereço a rua Projetada, n° S/N, 
Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765.000, Cidade: Piancó Estado: PB, sob o CPF n° 
497.095.774-68, DECLARA para os devidos fins de participação no procedimento 
licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 
4°, inciso VII, da lei n° 10.520/2002, estando ciente da responsabilidade administrativa, 
civil e penal, que assume a veracidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que 
fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; 

Piancó-PB, em 15 de Janeiro de 2025. 

Ad on Abílio de Souza 

CPF n° 497.095.774-68 
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Nome: Adailton Abílio de Souza 

CPF n° 497.095.774-68 

Endereço: Rua Projetada, n° S/N, Bairro: Ouro Branco 

CEP: 58.765.000 Cidade: Piancó Estado: PB 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

Pelo presente instrumento, O proponente Adailton Abílio de Souza, com 
endereço a rua Projetada, n° S/N, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765.000, Cidade: 
Piancó Estado: PB, sob o CPF n° 497.095.774-68, DECLARA e garante, de modo 
expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas previstas nos 
arts. 20 e 21 da Lei n° 8.884/1994 — Lei da Concorrência apresenta proposta 
absolutamente independente em relação aos demais licitantes participantes do 
PROCESSO LICITATÓRIO e, por consequência, incapaz de frustrar o caráter 
competitivo da presente licitação (arts. 90, 93 a 96 da Lei n°8.666/1993), estando ciente 
das implicações administrativas, civis e penais, especialmente quanto às consequências 
de eventual constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código 
Penal). 

(a) a proposta apresentada para participar do PROCESSO LICITATÓRIO foi elaborada 
de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PROCESSO LICITATÓRIO, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PROCESSO 
LICITATÓRIO não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PROCESSO LICITATÓRIO, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PROCESSO LICITATÓRIO quanto 
a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PROCESSO 
LICITATÓRIO não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PROCESSO 
LICITATÓRIO antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PROCESSO 
LICITATÓRIO não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de PIANCÓ antes da abertura oficial 
das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Piancó-PB, em 15 de Janeiro de 2025. 

%1.,•~ ~ 

Adailt6n Abílio dé Souza 

CPF n° 497.095.774-68 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 13:36:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12912/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030152025
Data da Publicação: 22/01/2025
Data da Assinatura: 21/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 7.700,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Locação de um imóvel no Sítio Ferrão, s/nº -CEP: 58.765-000, destinado ao funcionamento de um posto
âncora do PSF 08 da saúde do Município de Piancó- PB.
Contratado (Nome): Adailton Abilio de Souza
Contratado (CPF): 497.095.774-68

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b59aa30edd2e4b8e9116ba70a3c76dbb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3944bd9fb56fb502d5e4d7733dd05ca2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2ec8f8fca83d728056be38700076d8a9

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4ab66408723ccc59c35605836a53a2f4

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: FCDD.1E93.B8E4.73F3.C05F.EA15.F4A0.F917. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12906/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 13:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12912/25 ao Documento 12906/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12906/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 32 4ab66408723ccc59c35605836a53a2f4

Designação da fiscalização técnica do contrato 33 - 36 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 37 - 40 b59aa30edd2e4b8e9116ba70a3c76dbb

Designação do gestor do contrato 41 - 48 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 49 2ec8f8fca83d728056be38700076d8a9

Comprovantes de regularidade da contratada 50 - 74 3944bd9fb56fb502d5e4d7733dd05ca2

Designação do fiscal administrativo do contrato 75 - 80 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

RECIBO PROTOCOLO 81 fcdd1e93b8e473f3c05fea15f4a0f917

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:04. Validação: 60F7.118F.DC58.8F0A.DF02.2D3D.C425.870D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 12906/25. Data: 07/02/2025 13:36. Responsável: tramita.
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